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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 5.458, de 25 de ABRIL de 2024.

(Que  dispõe  sobre  doação  de
material inservível e sucata)

Ivana Maria Bertolini Camarinha, Prefeita Municipal
de  Pederneiras,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais que lhe são conferidas,

Considerando as informações da Secretaria Municipal
de Almoxarifado e Controle Patrimonial, através do Ofício
nº  55/2024,  de  que  há,  na  Prefeitura  Municipal  de
Pederneiras, bens inservíveis para o uso da Municipalidade;

Considerando que o material inservível considerado
como sucata, não compensa a abertura de licitação devido
ao reduzido valor do lote;

Considerando  o  interesse  da  Associação  dos
Funcionários  Municipais  em  receber  a  doação  desse
material,

Considerando,  ainda,  que  a  doação  de  materiais
inservíveis (sucatas) sempre foi realizada pelo Município de
Pederneiras  nos  exercícios  anteriores  à  Associação  dos
Funcionários  Municipais,  e  está  devidamente  autorizada
pela Lei nº 2.732/09,

Decreta:
Art.  1°  Fica  autorizada  a  doação  de  bens/materiais

considerados inservíveis, os quais seguem descriminados
nos  Anexos  I  e  II,  e  considerados  como  sucatas,  à
Associação  dos  Funcionários  Municipais  de  Pederneiras,
CNPJ/MF nº 51.527.315/0001-22.

Art. 2º A Divisão de Controle Patrimonial diligenciará
para a efetivação da transferência e respectiva baixa no
patrimônio.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 25 de abril de 2024.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal

ANEXO I

Nº. DE
PATRIMÔNIO

DESCRIÇÃO LOCALIZAÇÃO

382 Cadeira fixa Mini Ginásio Antônio de Conti

385 Cadeira fixa Mini Ginásio Irany Paine
388 Cadeira fixa Mini Ginásio Irany Paine
537 Caixa de som Secretaria de Esportes
540 Caixa de som Secretaria de Esportes
541 Caixa de som Secretaria de Esportes
565 Mesa de madeira Diretoria de Controle Ambiental
576 Estabilizador Gestão de Dívida Ativa
601 Ventilador Gestão de Dívida Ativa
765 Aparelho de fax Secretaria de Compras
777 Estabilizador Secretaria de Compras
1078 Prateleira de aço Biblioteca
1123 Cadeira Biblioteca
1165 Banco USF Oswaldo Nachbar
1201 Monitor Biblioteca
1202 CPU Biblioteca
1259 Megafone Biblioteca
1269 Estabilizador Biblioteca

1282 Liquidificador Biblioteca
1713 Cadeira escolar EMEF Zilda Mascaro
1936 Carregador de bateria Senai
2243 Carteira escolar EMEF Zilda Mascaro
2247 Carteira escolar EMEF Zilda Mascaro
2333 Geladeira CCI Luci M. Gimenes Batista
2431 Cadeira fixa UBS Joaquim Cortegoso

2441 Cadeira fixa
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

2781 Prateleira de aço Secretaria de Saúde
2783 Escada 2 degraus UBS Joaquim Cortegoso
2955 Mesa de escritório CCI Luci M. Gimenes Batista
3070 Cadeira escolar EMEF Zilda Mascaro
3231 Mocho USF Gumercindo Guermandi
3300 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
3332 Cadeira de madeira USF Florindo da Silva Guaianás
3340 Cadeira PAS Guaianás
3414 Esmeril Senai
3426 Máquina Centro de Formação Senai
3429 Máquina Centro de Formação Senai
3430 Máquina Centro de Formação Senai
3431 Máquina Centro de Formação Senai
3443 Mesa de madeira UBS Silvia A.R. Pereira
3459 Mesa de escritório UBS Joaquim Cortegoso
3559 Balança CCI Delfina Trazzi Bertolini
3667 Mesa de escritório CCI Neusa Cardoso F. Maturana
3801 Mesa pequena CCI Neusa Cardoso F. Maturana
4185 Geladeira PAS Guaianás
4196 Cadeira fixa Almoxarifado Central
4275 Estabilizador EMEF Anna Ruiz
4358 Escada 2 degraus USF Lydia Rosin Alves
4543 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
4569 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
4899 Cadeira escolar EMEF Zilda Mascaro
4986 Cadeira escolar EMEF Zilda Mascaro
5015 Caixa de som Secretaria de Esportes
5415 Cadeira fixa UBS Joaquim Cortegoso
5454 Mesa auxiliar Secretaria de Saúde
5692 Cadeira Vigilância Sanitária
5986 Mesa de madeira Secretaria de Saúde
6057 Máquina Centro de Formação Senai
6058 Máquina Centro de Formação Senai
6059 Máquina Centro de Formação Senai
6060 Máquina Centro de Formação Senai
6181 Longarina Ginásio de Esportes
7001 Carrinho de material USF Estevan Maturana
7007 Cadeira de plástico USF Gumercindo Guermandi
7010 Cadeira de plástico USF Gumercindo Guermandi
7016 Cadeira de plástico USF Gumercindo Guermandi
7042 Detector fetal Centro de Saúde da Mulher
7457 Mesa de escritório Órgão Gestor
7744 Aparelho de inalação Secretaria de Saúde
7769 Impressora Centro Cultural
8082 Cadeira Estofada Procon
8211 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
8232 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
8379 Armário de aço Ginásio de Esportes
8400 Geladeira CCI Irmã Joana
8543 CPU Projeto Guri
8619 Cadeira giratória Centro da Mulher
8707 Cadeira secretária Centro de Síndromes Gripais
8724 Cadeira secretária Centro da Mulher
8897 Bebedouro de galão Biblioteca
8951 Geladeira UBS Silvia A.R. Pereira
8997 Mesa de som Secretaria de Esportes
9000 Cadeira USF Florindo da Silva Guaianás
9321 Armário de aço CMEI Agnes de Fátima M. Germano
9323 Lousa CMEI Agnes de Fátima M. Germano
9326 Fogão CMEI Agnes de Fátima M. Germano
9882 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9883 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9884 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9885 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9886 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9889 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9890 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9891 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9892 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9893 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9894 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
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9895 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9896 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9897 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9898 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9899 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9900 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9901 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9902 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9904 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9905 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9906 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9907 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9909 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9910 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9911 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9912 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9913 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9914 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9915 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9917 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9918 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9919 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9920 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9921 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9922 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9923 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9924 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9925 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9926 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9927 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9928 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9929 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9930 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9931 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9932 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9933 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9934 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9935 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9936 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9937 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9965 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9970 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9973 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9974 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9975 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9976 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9978 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9979 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9980 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9981 Carteira Universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9993 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9994 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9996 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
9997 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
10004 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
10005 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
10007 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
10011 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
10020 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
10024 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
10026 Cadeira universitária EMEF Maria Elena P. Bertolini
10199 Mesa de escritório CMEI Agnes de Fátima M. Germano
10216 Aparelho de som EMEF Anna Ruiz
10346 Ventilador CCI Agnes F. M. Germano
10348 Ventilador CCI Agnes F. M. Germano

10373 Cadeira fixa
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

10376 Cadeira secretária
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

10486 Mimeógrafo Emei Santa Rita
10765 Cadeira infantil Emei Paulo Freire – Guaianás
10804 Fogão Secretaria de Esportes
10855 Rádio CCI Delfina Trazzi Bertolini
10880 Longarina Secretaria de Saúde
10927 Monitor Centro Cultural
11030 Carteira EMEF Maria Elena P. Bertolini
11032 Carteira EMEF Maria Elena P. Bertolini
11039 Carteira EMEF Maria Elena P. Bertolini
11079 Carteira EMEF Maria Elena P. Bertolini
11101 Ventilador CCI Agnes F. M. Germano

11109 Ventilador CCI Agnes F. M. Germano
11126 Ventilador EMEIF Prof. Antônio Simões
11170 Estante tipo biblioteca Centro de Formação Senai
11172 Estante tipo biblioteca Centro de Formação Senai
11175 Estante tipo biblioteca Centro de Formação Senai
11176 Calculadora Ginásio de Esportes
11366 Banco CCI Neusa Cardoso F. Maturana
11380 Banco CCI Neusa Cardoso F. Maturana
11394 Banco CCI Neusa Cardoso F. Maturana
11399 Banco CCI Neusa Cardoso F. Maturana
11423 Mesa de escritório Biblioteca
11424 Mesa de escritório Biblioteca
11729 Cadeira fixa CRAS
11744 Carrinho de alimentação CCI Delfina Trazzi Bertolini
11845 Cadeira fixa Vigilância Epidemiológica
11917 CPU UBS Joaquim Cortegoso
11944 Bebedouro Mini Ginásio Irany Paine
11969 Mesa Centro Cultural
11975 Mesa Centro Cultural
12109 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
12110 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
12111 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
12112 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
12118 Cadeira EMEIF Prof. Antônio Simões
12119 Unidade Condensadora Coordenadoria de Alimentação Escolar
12171 Fogão CCI Luci M. Gimenes Batista
12229 Máquina de solda Senai
12276 Lavadora de alta pressão CMEI Agnes de Fátima M. Germano
12341 Batedeira CCI Agnes F. M. Germano
12344 Mesa CCI Agnes F. M. Germano
12528 Armário de aço CCI Irmã Joana
12719 Cadeira fixa Emei Maria Ângela P. Megna
12736 Purificador de água EMEF Monsenhor Celso
12807 Mesa CCI Delfina Trazzi Bertolini
12867 Cadeira giratória EMEF Maria Elena P. Bertolini
13021 Armário de aço CCI Irmã Joana
13076 Ventilador EMEIF Prof. Antônio Simões
13123 Ventilador Centro de Lazer
13162 Televisão CCI Agnes F. M. Germano
14027 Impressora Secretaria de Educação
14080 Ventilador tipo pedestal CRAS II Antônio de Conti
14089 Ducha CCI Agnes F. M. Germano
14098 Suporte de bandeira Ginásio de Esportes
14130 Geladeira CCI Luci M. Gimenes Batista
14193 Televisão USF Florindo da Silva Guaianás
14350 Televisão 29” Secretaria de Saúde
14399 Aparelho de DVD USF Florindo da Silva Guaianás
14618 Banco CCI Agnes F. M. Germano
14621 Banco infantil CCI Irmã Joana
14926 Telefone Biblioteca
14927 Telefone Biblioteca
15016 CPU Coordenadoria de Alimentação Escolar
15020 CPU EMEF Anna Ruiz
15194 Ar condicionado CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
15207 Monitor Biblioteca
15224 CPU Biblioteca
15273 Monitor CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
15275 Monitor Secretaria Municipal de Finanças
15297 Monitor CCI Delfina Trazzi Bertolini
15343 Cadeira giratória Secretaria de Negócios Jurídicos
15364 CPU CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
15422 Monitor USF Oswaldo Nachbar
15433 Monitor USF Oswaldo Nachbar
15438 Monitor Secretaria de Saúde
15483 Aparelho de Fax EMEF Anna Ruiz
15692 Cadeira escritório CCI Delfina Trazzi Bertolini
15693 Cadeira escritório CCI Delfina Trazzi Bertolini
15719 Cadeira escritório CCI Delfina Trazzi Bertolini
15729 Cadeira escritório CCI Agnes F. M. Germano
15730 Cadeira escritório CCI Agnes F. M. Germano
15731 Cadeira escritório CCI Agnes F. M. Germano
15733 Cadeira escritório CCI Agnes F. M. Germano
15789 Televisão EMEF Anna Ruiz
15793 Televisão CCI Luci M. Gimenes Batista
15888 Estabilizador USF Waldomiro Fernandes Mateus
15929 Estabilizador EMEF Anna Ruiz
15930 Estabilizador EMEF Anna Ruiz
15933 Estabilizador Complexo Esportivo

15962 Cadeira secretária
Centro de Especialidades e
Diagnóstico



Quinta-feira, 25 de abril de 2024 | Ano VII | Edição nº 1522 | Página 4 de 117

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

16021 CPU Vigilância Epidemiológica
16035 Mesa CCI Agnes F. M. Germano
16090 Autoclave UBS Guaianás
16111 Arquivo Complexo Esportivo
16255 CPU Centro Cultural
16750 Liquidificador CCI Agnes F. M. Germano
16900 Mesa de escritório CCI Irmã Joana
16934 Espelho Órgão Gestor
17028 Tanquinho EMEF Maria Elena P. Bertolini
17053 Cadeira fixa CRAS
17057 Aparelho de som EMEF Maria Elena P. Bertolini
17058 Aparelho de som EMEF Maria Elena P. Bertolini
17257 Cadeira USF Waldomiro Fernandes Mateus
17414 Aparelho de DVD Emei Georgina Del Bianco Pinheiro
17497 Impressora Secretaria de Educação
17760 Purificador de água CCI Agnes F. M. Germano
17853 Cadeira secretária Secretaria Social
17931 CPU Almoxarifado Central
17938 CPU Procon
17941 Computador Diretoria de Controle Ambiental
17944 CPU Secretaria Social
17948 CPU Fiscalização Tributária e Renda
17952 CPU Diretoria de Controle Ambiental
17959 CPU Secretaria Social
17961 Computador Secretaria de Esportes
17963 Computador Complexo Esportivo
17973 Brinquedo tipo escorregador CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
18025 Cadeira fixa UBS Júlio Bertolini
18041 Cadeira fixa UBS Júlio Bertolini
18052 Impressora Secretaria de Assistência Social
18055 CPU Secretaria Social
18057 CPU Secretaria de Esportes
18060 CPU Centro de Inclusão Digital Cidade Nova
18072 CPU Secretaria Social
18087 Computador Secretaria de Assistência Social
18115 Mesa para computador Órgão Gestor

18205 Cadeira fixa
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

18263 CPU Coordenadoria de Alimentação Escolar
18734 Mesa de escritório Almoxarifado Central
18790 Cadeira fixa CRAS
18834 Notebook Gabinete
18894 Impressora Cemitério
18909 Ar condicionado USF Estevan Maturana
18928 CPU USF Estevan Maturana
18957 Longarina USF Florindo da Silva Guaianás
18958 Longarina PAS Guaianás
18959 Longarina PAS Guaianás
18965 Longarina PAS Guaianás
18984 Cadeira fixa Secretaria de Saúde
18985 Cadeira secretária USF Estevan Maturana
19014 Cadeira USF Waldomiro Fernandes Mateus
19021 Seladora Secretaria de Saúde
19189 Computador Complexo Esportivo
19199 Prateleira de aço EMEIF Christina C.L.F. Pereira
19255 Aparelho de inalação Secretaria de Saúde
19311 Impressora Centro Cultural
19319 Compressor de ar Central de Ambulância
19320 Mocho USF Florindo da Silva Guaianás
19380 Bebedouro Centro Cultural
19391 CPU Órgão Gestor
19392 CPU Órgão Gestor
19400 Purificador de água CCI Delfina Trazzi Bertolini
19403 Conjunto de mesa e cadeira CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
19404 Conjunto de mesa e cadeira CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
19405 Conjunto de mesa e cadeira CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
19406 Conjunto de mesa e cadeira CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
19408 Conjunto de mesa e cadeira CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira

19412
Conjunto de mesa e banco para
refeitório CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira

19677 Cadeira fixa
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

19689 Cadeira secretária USF Osvaldo Bueno de Camargo
19690 Cadeira fixa USF Osvaldo Bueno de Camargo
19711 Ventilador CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
19713 Bebedouro CCI Agnes F. M. Germano
19718 Ar condicionado USF Estevan Maturana
19754 Purificador de água Central de Ambulância
19783 Cadeira fixa USF Estevan Maturana
19787 Cadeira fixa USF Estevan Maturana

19958 Bebedouro Mini Ginásio Antônio de Conti
19984 Ventilador Secretaria de Esportes
19989 Ventilador Complexo Esportivo
19991 Ventilador Complexo Esportivo
19996 Tanquinho Centro Cultural
20038 Cadeira giratória Secretaria de Desenvolvimento Urbano
20047 Máquina plastificadora Complexo Esportivo
20100 Ar condicionado Coordenadoria de Alimentação Escolar
20127 Arquivo de aço CMEI Maria Antônia P. Tincani
20137 Armário de aço CCI Delfina Trazzi Bertolini
20290 Cadeira giratória Centro de Síndromes Gripais

20311 Cadeira fixa
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

20320 Cadeira fixa
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

20340 Tela projeção Órgão Gestor
20351 Micro-ondas CCI Irmã Joana
20435 Ventilador CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
20436 Ventilador CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
20465 Ventilador CCI Irmã Joana
20467 Ventilador CCI Irmã Joana
20477 Ventilador CCI Irmã Joana
20615 Ar condicionado CCI Neusa Cardoso F. Maturana
20791 Cadeira giratória USF Gumercindo Guermandi
20792 Cadeira giratória UBS Silvia A.R. Pereira
20905 Berço CCI Irmã Joana
20906 Berço CCI Irmã Joana
20909 Berço CCI Irmã Joana
20914 Berço CCI Irmã Joana
20916 Berço CCI Luci M. Gimenes Batista
20917 Berço CCI Luci M. Gimenes Batista
20918 Berço CCI Irmã Joana
20921 Berço CCI Irmã Joana
20922 Berço CCI Irmã Joana
20924 Berço CCI Irmã Joana
20952 Cadeira secretária USF Lydia Rosin Alves
21169 Carteira escolar EMEF Monsenhor Celso
21223 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21224 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21225 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21226 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21227 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21237 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21238 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21249 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21281 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21284 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21288 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21289 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21291 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21292 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21300 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21304 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21305 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21308 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21310 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21323 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21325 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21329 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21331 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21346 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21348 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21357 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21360 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21365 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21366 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
21608 Conjunto escolar EMEIF Christina C.L.F. Pereira
22211 Smartphone Almoxarifado Central
22356 Relógio de ponto Coordenadoria de Alimentação Escolar
22406 Soprador costal Diretoria de Controle Ambiental
22597 Cadeira de alimentação CMEI Maria Antônia P. Tincani
22599 Cadeira de alimentação CMEI Maria Antônia P. Tincani
22605 Cadeira de refeição CMEI Agnes de Fátima M. Germano
22606 Cadeira de refeição CMEI Agnes de Fátima M. Germano
22718 Purificador de água Secretaria de Saúde
22874 CPU EMEF Anna Ruiz
22967 Cadeira secretária USF Estevan Maturana
23131 Micro system CCI Agnes F. M. Germano
23158 Cadeira CAPS
23163 cadeira fixa USF Waldomiro Fernandes Mateus
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23164 Cadeira secretária
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

23185 Cadeira fixa UBS Joaquim Cortegoso

23203 Cadeira fixa
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

23210 Cadeira fixa
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

23279 CPU Secretaria de Desenvolvimento Urbano
23346 Mesa para refeitório EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23347 Mesa para refeitório EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23348 Mesa para refeitório EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23349 Banco para refeitório EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23350 Banco para refeitório EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23351 Banco para refeitório EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23389 Ar condicionado USF Estevan Maturana
23434 Purificador de água CCI Irmã Joana
23668 Máquina de lavar roupas Bombeiros
23813 Impressora EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23814 CPU EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23815 CPU EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23833 CPU EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23834 CPU EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23835 CPU EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23836 CPU EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23837 CPU EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23839 CPU EMEIF Christina C.L.F. Pereira
23860 Mini incubadora Secretaria de Saúde
23989 Ar condicionado Bombeiros
23999 Monitor Vigilância Epidemiológica
24000 Monitor Secretaria de Saúde
24001 Monitor USF Estevan Maturana
24011 Monitor Secretaria de Saúde
24017 Monitor Secretaria de Saúde

24038 Monitor
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

24043 Impressora CCI Agnes F. M. Germano

24045 Bomba externa de insulina
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

24071 Compressor de ar Corpo de Bombeiros
24235 Cadeira USF Florindo da Silva Guaianás
24245 CPU EMEF Eliazar Braga
24252 Gravador telefônico Corpo de Bombeiros
24294 Tanquinho Emei Maria Ângela P. Megna
24423 Cadeira USF Waldomiro Fernandes Mateus
24429 Cadeira fixa USF Waldomiro Fernandes Mateus
24475 Televisão 32” Geração de Renda
24532 Lavadora de alta pressão CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
24748 Longarina USF Oswaldo Nachbar
24829 Relógio de ponto EMEF Anna Ruiz
24844 Relógio de ponto UBS Joaquim Cortegoso
24860 Bebedouro UBS Júlio Bertolini
24867 Ar condicionado USF Estevan Maturana
25204 Mesa de madeira Biblioteca
25206 Mesa de madeira Biblioteca
25207 Mesa de madeira Biblioteca
25208 Mesa de madeira Biblioteca
25212 Mesa de madeira Biblioteca
25213 Mesa de madeira Biblioteca
25771 Mesa de tênis Centro de Lazer
25855 Inflável para futebol Ginásio de Esportes
25888 Cadeira de refeição CCI Irmã Joana
25901 Cadeirão de bebe CCI Luci M. Gimenes Batista
25907 Cadeira de refeição CMEI Agnes de Fátima M. Germano
25908 Cadeira de refeição CMEI Agnes de Fátima M. Germano
26022 Cadeira para bebes CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
26023 Cadeira para bebes CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
26024 Cadeira para bebes CMEI Maria do Carmo Covielo Pereira
26267 Bebedouro Emei Maria Ângela P. Megna
26438 Caixa de som Emei Maria Ângela P. Megna
26448 Cadeira fixa EMEF Maria Elena P. Bertolini
26775 Aparelho de pressão UBS Júlio Bertolini
26798 Impressora CCI Delfina Trazzi Bertolini

26843 Display higienizador
Centro de Especialidades e
Diagnóstico

26859 Televisão CCI Luci M. Gimenes Batista
26951 Computador EMEIF Prof. Antônio Simões
27053 Cadeira giratória CRAS
27168 Display higienizador CMEI Agnes de Fátima M. Germano
27175 Display higienizador CMEI Maria Antônia P. Tincani
27183 Mesa de escritório Complexo Esportivo

27184 Mesa de escritório Complexo Esportivo
27225 Smartphone Órgão Gestor
27247 Furadeira Diretoria de Controle Ambiental
27248 Serra Circular Diretoria de Controle Ambiental
27329 Longarina Centro de Saúde da Mulher
27455 Armário baixo em mdf Creche C5
27588 Cadeira CCI Luci M. Gimenes Batista
27589 Cadeira CCI Luci M. Gimenes Batista
27605 Cadeira fixa CCI Irmã Joana
27668 Moto serra Centro de Lazer
27774 Berço CCI Luci M. Gimenes Batista
27776 Berço CCI Luci M. Gimenes Batista
27822 Cadeira para bebes CMEI Sandra Eli M. Fabres
27823 Cadeira para bebes CMEI Sandra Eli M. Fabres
27824 Cadeira para bebes CMEI Sandra Eli M. Fabres
28136 Armário escaninho Núcleo Pedagógico
28139 Armário escaninho Núcleo Pedagógico
28140 Armário escaninho Núcleo Pedagógico
28290 Velotrol CMEI Agnes de Fátima M. Germano
28294 Velotrol CCI Delfina Trazzi Bertolini
28295 Velotrol CCI Delfina Trazzi Bertolini
28296 Velotrol CCI Delfina Trazzi Bertolini
28297 Velotrol CCI Delfina Trazzi Bertolini
28300 Velotrol CCI Delfina Trazzi Bertolini
28301 Velotrol CCI Delfina Trazzi Bertolini
28302 Velotrol CCI Delfina Trazzi Bertolini
28303 Velotrol CCI Delfina Trazzi Bertolini
28329 Velotrol CCI Irmã Joana
28336 Velotrol CCI Irmã Joana
28356 Velotrol CMEI Sandra Eli M. Fabres
29148 Cadeira fixa UBS Claudeci dos Santos Tavares
29270 Relógio de ponto USF Gumercindo Guermandi
29445 Impressora Secretaria de Educação
29565 Ar condicionado CRAS II Antônio de Conti
29643 Cadeira giratória Centro de Síndromes Gripais
29744 Furadeira EMEF Maria Elena P. Bertolini

ANEXO II

LOTE MEDIDA PNEU QUANTIDADE
1 235x75x17,5 18
2 215x75x17,5 37
3 12,5x80x18 2
4 185x14 48
5 205/55x16 8
6 205/75x16 3
7 1.000x20 4
8 7.50x16 4
9 275/80x22,5 20
10 165x70x14 12
11 225x65x16 8
12 2.5x180x18 4
13 225x75x17,5 9
14 235x45x18 4
15 14x0024 2
16 195x55x15 10
17 175x70x14 6
18 165x70x13 7

TOTAL DE PNEUS 181

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas - Aviso de Abertura
Dispensas - Aviso de Abertura

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 13/2024
OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  confecção  de

boneca fantasia – Mascote Proerd, conforme especificações
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e  quantidades  estabelecidas  no  Anexo  1  -  Termo  de
Referência e demais anexos. ENCERRAMENTO: 30/04/2024
às 08h59min. O Aviso completo encontra-se disponível nos
sites  www.comprasnet.gov.br,  www.pncp.gov.br,
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável. Pederneiras, 25 de abril de 2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  AIRMED  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº
23.637.718/0001-99  e  Inscrição  Estadual  nº  140.231.315.119,  sediada  na  cidade  de  São  Paulo/SP,  neste  ato
representada por  RENATA GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES, brasileira, solteira, empresária, portadora do RG º
**.798.478-* e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.104.618-**, na qualidade de titular e administradora, tendo sido os
referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro
lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

22

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO CILÍNDRICA

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ALLPRIME, FG KAVO, MICRODONT,
KG SORENSEN, FAVA OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
30 UNIDADES NÚMERO 1090
50 UNIDADES NÚMERO 1091
30 UNIDADES NÚMERO 1092
30 UNIDADES NÚMERO 2214
30 UNIDADES NÚMERO 2215
30 UNIDADES NÚMERO 3215
30 UNIDADES NÚMERO 3216

UN 230 MICRODONT R$ 2,00

23

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO CÔNICA

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ALLPRIME, FG KAVO, MICRODONT,
KG SORENSEN, FAVA OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
50 UNIDADES NÚMERO 2135 F
50 UNIDADES NÚMERO 2136 F
50 UNIDADES NÚMERO 3082
30 UNIDADES NÚMERO 3083
75 UNIDADES NÚMERO 3195 F
50 UNIDADES NÚMERO 3203
50 UNIDADES NÚMERO 4138
75 UNIDADES NÚMERO 4138 F

UN 430 MICRODONT R$ 2,00

24 BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO ESFÉRICA

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ALLPRIME, FG KAVO, MICRODONT,
KG SORENSEN, FAVA OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
  50 UNIDADES NÚMERO 1011
  50 UNIDADES NÚMERO 1011 HL
  50 UNIDADES NÚMERO 1012
  50 UNIDADES NÚMERO 1012 HL
100 UNIDADES NÚMERO 1014

UN 760 MICRODONT R$ 2,00

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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100 UNIDADES NÚMERO 1014 HL
100 UNIDADES NÚMERO 1016
100 UNIDADES NÚMERO 1016 HL
  80 UNIDADES NÚMERO 1019
  80 UNIDADES NÚMERO 1019 HL

25

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO CÔNICA INVERTIDA

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ALLPRIME, FG KAVO, MICRODONT,
KG SORENSEN, FAVA OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
50 UNIDADES NÚMERO 1032
50 UNIDADES NÚMERO 1035
30 UNIDADES NÚMERO 1036
30 UNIDADES NÚMERO 1045
30 UNIDADES NÚMERO 1046
30 UNIDADES NÚMERO 1153

UN 220 MICRODONT R$ 2,00

27

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO CHAMA

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ALLPRIME, FG KAVO, MICRODONT,
KG SORENSEN, FAVA OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
50 UNIDADES NÚMERO 1111
75 UNIDADES NÚMERO 3118 F
50 UNIDADES NÚMERO 3168

UN 275 MICRODONT R$ 2,00

82

IRM - KIT DE MATERIAL RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO, 1 FRASCO DE PÓ
38 GR. E 1 FRASCO DE LÍQUIDO 15 ML, COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO,
POLÍMERO SINTÉTICO E EXCIPIENTES Q.S.P. (PÓ), EUGENOL, METACRILATO
E VEÍCULO Q.S.P. (LÍQUIDO). 

TENDO COMO REFERÊNCIA A MARCA: DENTSPLY SIRONA, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

KI 175
INTERIM KIT –
BIODINÂMICA R$ 14,18

99

PASTA  PARA  PROFILAXIA  DENTAL  USO  PROFISSIONAL,  BISNAGA  50  GR.,
COMPOSIÇÃO:  ÁGUA,  ESPESSANTE,  LAURIL  SULFATO,  CARBONATO  DE
CÁLCIO, PEDRA POMES E AROMA ARTIFICIAL 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  HERJOS,  ALLPLAN,  DENTSPLY
SIRONA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 50 ALLPLAN R$ 4,06

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
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XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
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III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 RENATA GARCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.104.618-** Prefeita Municipal

Airmed Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  ATHENA  COMERCIO  DE  PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº  34.412.925/0001-61 e Inscrição
Estadual nº 125.035.787.110, sediada na cidade de São José dos Campos/SP, neste ato representada  por  TALITA
ALMEIDA BAILON BALDIM,  brasileira,  casada,  portadora do  RG º  **.634.429-* e inscrita  no CPF/MF sob o nº
***.348.648-**, na qualidade de titular e administradora, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas
constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

20

BROCA CARBIDE PARA ALTA ROTAÇÃO CILÍNDRICA NÚMERO 1158.

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:  ANGELUS,  FG DENTAL OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 50 D PERFECT R$ 4,50

21

BROCA DE PEESO

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  MICRODONT,  MAILLEFER,  JOTA  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
20 UNIDADES NÚMERO 01
20 UNIDADES NÚMERO 02
20 UNIDADES NÚMERO 03
20 UNIDADES NÚMERO 04

UN 80 D PERFECT R$ 4,75

28

BROCA PARA BAIXA ROTAÇÃO CARBIDE 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  ANGELUS,  ALLPRIME,  JOTA,  JET  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
50 UNIDADES NÚMERO CA2
50 UNIDADES NÚMERO CA4
50 UNIDADES NÚMERO CA6
50 UNIDADES NÚMERO CA8

UN 200 D PERFECT R$ 4,00

29 BROCA PARA ALTA ROTAÇÃO CARBIDE 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  ANGELUS,  ALLPRIME,  JOTA,  JET  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
10 UNIDADES NÚMERO FG 02
10 UNIDADES NÚMERO FG 02 HL
10 UNIDADES NÚMERO FG 04
10 UNIDADES NÚMERO FG 06
50 UNIDADES NÚMERO FG 06 HL

UN 150 D PERFECT R$ 4,82
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10 UNIDADES NÚMERO FG 08
50 UNIDADES NÚMERO FG 08 HL

30

BROCA GATES GLIDEN 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  MAILLEFER,  MICRODONT,  JOTA  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
20 UNIDADES NÚMERO 01
30 UNIDADES NÚMERO 02
30 UNIDADES NÚMERO 03
10 UNIDADES NÚMERO 04

UN 90 D PERFECT R$ 5,00

31

BROCA CARBIDE HASTE LONGA 700 XXL USO ODONTOLÓGICO 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:  ANGELUS,  FG DENTAL OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 20 D PERFECT R$ 5,00

32

BROCA CARBIDE 12 LÂMINAS PARA ACABAMENTO  MULTILAMINADA

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:  MICRODONT,  ANGELUS,  ALLPRIME OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
30 UNIDADES NÚMERO 7104 F
30 UNIDADES NÚMERO 7204 F

UN 60 D PERFECT R$ 12,00

33

BROCA ZECRYA HASTE LONGA 28 MM 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ALLPRIME, MICRODONT, FG INVICTA, OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 50 D PERFECT R$ 10,37

59 ELÁSTICO INTRA ORAL FORÇA MÉDIA 130 GR. 4,5 OZ Nº 5/16" PT 15 TECNIDENT R$ 11,12

60 ELÁSTICO INTRA ORAL FORÇA MÉDIA Nº 3/16" PT 15 TECNIDENT R$ 7,70

61 ELÁSTICO INTRA-ORAL FORTE/PESADO Nº 1/4" PT 15 TECNIDENT R$ 8,68

86

LIMA ENDODÔNTICA COM 6 UNIDADES TIPO KEER 1ª SÉRIE (15-40)

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  INJECTA,  MAILLEFER  OU  SIMILAR  DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.

SENDO: 
20 UNIDADES NÚMERO 15-40 - 25 MM
20 UNIDADES NÚMERO 15-40 - 31 MM
50 UNIDADES NÚMERO 15 - 21 MM
50 UNIDADES NÚMERO 15 - 25 MM
30 UNIDADES NÚMERO 20 - 21 MM
30 UNIDADES NÚMERO 20 - 25 MM
30 UNIDADES NÚMERO 25 - 21 MM
30 UNIDADES NÚMERO 25 - 25 MM
30 UNIDADES NÚMERO 30 - 21 MM
30 UNIDADES NÚMERO 30 - 25 MM
30 UNIDADES NÚMERO 35 - 21 MM
30 UNIDADES NÚMERO 35 - 25 MM
30 UNIDADES NÚMERO 40 - 21 MM
30 UNIDADES NÚMERO 40 - 25 MM

CX 440 D PERFECT R$ 10,00

88

LIMA ENDODÔNTICA COM 6 UNIDADES TIPO HADSTRON SÉRIE DE 45 - 80 DE 21
MM 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  MAILLEFER  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

CX 50 D PERFECT R$ 11,49

89 LIMA ENDODÔNTICA COM 6 UNIDADES TIPO KEER SÉRIE ESPECIAL. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  INJECTA,  MAILLEFER  OU  SIMILAR  DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO: 
20 UNIDADES NÚMERO 06 - 21 MM
20 UNIDADES NÚMERO 06 - 25 MM
30 UNIDADES NÚMERO 08 - 21 MM

CX 200 D PERFECT R$ 11,50
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30 UNIDADES NÚMERO 08 - 25 MM
50 UNIDADES NÚMERO 10 - 21 MM
50 UNIDADES NÚMERO 10 - 25 MM

90

LIMA ENDODÔNTICA INSTRUMENTAÇÃO ROTATÓRIA PROTAPER SORTIDA - CAIXA
C/ 6 UNID. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  TANARI,  MAILLEFER,  OU  SIMILAR  DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR 

SENDO:
50 UNIDADES 21 MM
50 UNIDADES 25 MM

CX 100
PERFECT –

MTF R$ 79,90

91

LIMA ENDODÔNTICA COM 6 UNIDADES TIPO KEER 2ª SÉRIE (45-80)

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  INJECTA,  MAILLEFER  OU  SIMILAR  DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.

SENDO: 
20 UNIDADES NÚMERO 45-80 - 25 MM
20 UNIDADES NÚMERO 45-80 - 31 MM
20 UNIDADES NÚMERO 45 - 21 MM
20 UNIDADES NÚMERO 45 - 25 MM
20 UNIDADES NÚMERO 50 - 21 MM
20 UNIDADES NÚMERO 50 - 25 MM
20 UNIDADES NÚMERO 55 - 21 MM
20 UNIDADES NÚMERO 55 - 25 MM
20 UNIDADES NÚMERO 60 - 21 MM
20 UNIDADES NÚMERO 60 - 25 MM
20 UNIDADES NÚMERO 70 - 21 MM
20 UNIDADES NÚMERO 70 - 25 MM
20 UNIDADES NÚMERO 80 - 21 MM
20 UNIDADES NÚMERO 80 - 25 MM

CX 280 D PERFECT R$ 11,55

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
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c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
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2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.
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10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.
 TALITA ALMEIDA BAILON BALDIM IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.348.648-** Prefeita Municipal

Athena Comércio de Produtos Odontológicos Médicos e Hospitalares Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 24/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
04.063.331/0001-21  e  Inscrição  Estadual  nº  125.035.787.110,  sediada  na  cidade  de  Rio  Claro/SP,  neste  ato
representada por SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, portador do RG nº **.435.094-*
e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.763.728-**, na qualidade de sócio administrador, tendo sido os referidos preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

37

CARTELA PARA RADIOGRAFIA DENTAL – SIMPLES PARA RX – DOIS FUROS
– EMBALAGEM COM 100 UNIDADES 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: PREVEN, MAQUIRA, OU SIMILAR
DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 5.000
DMS/DENTAL

MED SUL R$ 0,11

69

FITA CREPE PARA AUTOCLAVE MED. 19 MM X 30 MTS 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:  CREMER, SS PLUS,  NEVE,  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 20 CIEX R$ 3,82

84

LÂMINA DE BISTURI AÇO INOX - CAIXA COM 100 UNIDADES.

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  SOLIDOR,  LAMEDID,
PARAMOUNT, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
500 UNIDADES NÚMERO 15
500 UNIDADES NÚMERO 15C

UN 1.000 UNIQMED R$ 0,24

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
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II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
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Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
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IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.
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12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 SERGIO EDUARDO GUERRA DA SILVA JUNIOR IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

 CPF nº ***.763.728-** Prefeita Municipal

Cirúrgica União Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 25/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços,  tendo sido a empresa  COMERCIAL DE ANGELO PRODUTOS PARA
SAÚDE LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº  42.493.755/0001-15 e Inscrição Estadual nº 675.463.086.113, sediada na
cidade Taboão da Serra/SP, neste ato representada por GILSON DE ANGELO, brasileiro, casado, portador do RG nº
*.721.609-*  e inscrito  no CPF/MF sob nº  ***.893.348-**,  na  qualidade de  sócio-administrador,  tendo sido  os
referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro
lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

123

TIRA ABRASIVA,  USO ODONTOLÓGICO,  EM AÇO INOXIDÁVEL,  PARA
ACABAMENTO  E  POLIMENTO,  COM  CENTRO  NEUTRO,  MEDINDO
APROXIMADAMENTE  150  MM  DE  COMPRIMENTO  X  4,0  MM  DE
LARGURA - EMBALAGEM COM 12 UNIDADES 

PT 50 BEST STRIP –
BIODINÂMICA

R$ 6,20

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
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a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
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III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
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XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
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II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 GILSON DE ANGELO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.893.348-** Prefeita Municipal

Comercial de Angelo Produtos Para Saúde Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 26/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer  parte  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa CRISTÁLIA  PRODUTOS  QUÍMICOS
FARMACÊUTICOS LTDA,  inscrita  no CNPJ sob nº  44.734.671/0022-86 e Inscrição Estadual  nº 374.076.430.117,
sediada na cidade de  Itapira/SP, neste ato representada por  ADRIANO GOMES DOS SANTOS, brasileiro, casado,
portador do RG nº **.329.399-* e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.036.848-**, na qualidade de procurador, tendo
sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em
primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

7

ANESTÉSICO EM SOLUÇÃO INJETÁVEL COM CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA
2%  SEM  VASOCONSTRITOR  SOLUÇÃO  INJETÁVEL,  INDICADO  PARA
ANESTESIA LOCAL EM ODONTOLOGIA - CAIXA COM 50 TUBETES DE 1,8 ML
CADA. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  LIDOSTESIM,  ARTICAINE,
MEPIVALEM, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 1.500
CRISTÁLIA –
XYLESTESIN

S/VASO
R$ 2,20

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
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a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
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III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
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XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 25 de abril de 2024 | Ano VII | Edição nº 1522 | Página 33 de 117

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 ADRIANO GOMES DOS SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.036.848-** Prefeita Municipal

Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 27/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa DAKFILM COMERCIAL LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº 61.613.881/0001-00 e Inscrição Estadual nº 112.539.090.119, sediada na  cidade de São Paulo/SP, neste ato
representada por THIAGO JOSE SPONTAO LIVRARI, brasileiro, casado, portador do RG nº **.729.435-* e inscrito no
CPF/MF sob o nº ***.405.138-**, na qualidade de sócio-administrador, tendo sido os referidos preços oferecidos
pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,  observadas  as
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

3
AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL ESTÉRIL CURTA - CAIXA C/ 100 UNID. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  SEPTODONT,  PROCARE,
UNOJET, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

CX 200
SALDANHA

RODRIGUES –
DENTAL FINE

R$ 19,75

4

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL LONGA - CAIXA C/ 100 UNID.

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  SEPTODONT,  PROCARE,
UNOJET, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR 

CX 100
SALDANHA

RODRIGUES –
DENTAL FINE

R$ 19,75

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
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II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 25 de abril de 2024 | Ano VII | Edição nº 1522 | Página 36 de 117

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
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XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
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II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 THIAGO JOSE SPONTAO LIVRARI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.405.138-** Prefeita Municipal

Dakfilm Comercial Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 28/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  DENTAL IPO LTDA,  inscrita no CNPJ sob nº
50.567.060/0001-69  e  Inscrição  Estadual  nº  262292378, sediada  na  cidade  Iporã  do  Oeste/SC,  neste  ato
representada por ELCI TRICHES BERTI, brasileira, casada, portadora do RG nº *.949.50* e inscrita no CPF/MF sob o
nº ***.231.039-**,  na  qualidade  de  titular  e  administradora,  tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas
empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

35

CÁPSULA PARA AMÁLGAMA 2 PORÇÕES 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: GS-80 SDI, PERMITE, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

CP 1.500 SDI R$ 3,30

40

CIMENTO  CIRÚRGICO  PARA  PERIODONTIA  TIPO  PASTA/PASTA  -  EMBALAGEM
COM 1 TUBO DE BASE 90 GRAMAS E 1 TUBO DE ACELERADOR 90 GRAMAS. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  A  MARCA:  PERICEM  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 05
 MAQUIRA
– PERICEM R$ 116,00

51

CUNHA REFLEXIVA ACRÍLICA TRANSPARENTE - EMBALAGEM COM 20 UNIDADES 

TENDO COMO REFERÊNCIA A MARCA: TDV, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE
OU SUPERIOR. 

EB 50 TDV R$ 26,50

81

KIT DE DISCO DE FELTRO + MANDRIL, PARA CONTRA-ÂNGULO, INDICADO PARA
POLIMENTO E ACABAMENTO DE RESTAURAÇÕES. EMBALAGEM COM 24 DISCOS
+ MANDRIL 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  TDV,  FGM,  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 50 FGM –
DENSTCARE

R$ 49,81

109

RESINA BULK FILL FLOW – RESINA RESTAURADORA DE CONSISTÊNCIA FLUIDA,
INDICADO  PARA  BASE  E  FORRAMENTO  DE  RESTAURAÇÕES  EM  DENTES
POSTERIORES,  FORRAMENTO  SOB  MATERIAIS  RESTAURADORES  DIRETOS  E
RESTAURAÇÕES CLASSES I E II, REGULARIZAÇÃO / PLANIFICAÇÃO DE PAREDES DO
PREPARO CAVITÁRIO, REPARO DE PEQUENOS DEFEITOS DE ESMALTE, REPARO DE
MATERIAIS  TEMPORÁRIOS  EM  ACRÍLICO  E  RESINA.  PERMITE  REALIZAR
INCREMENTOS DE ATÉ 4 MM DE PROFUNDIDADE, TEM MAIOR FLUIDEZ, BAIXA
CONTRAÇÃO DE POLIMERIZAÇÃO, FÁCIL ADAPTAÇÃO À CAVIDADE. DISPONÍVEL
EM 3 CORES A1, A2, A3. EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 2GRAMAS 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: OPUS - FGM, DESTSPLY SIROMA, 3M,
OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.

EB 100

FGM –
DENTSCARE

- OPUS
BULK FILL
FLOW APS

R$ 83,96

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
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II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
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d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
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IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
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II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 ELCI TRICHES BERTI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.231.039-** Prefeita Municipal

Dental Ipo Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 29/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  DENTAL OPEN - COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLÓGICOS LTDA,  inscrita no CNPJ/MF sob nº  08.849.206/0001-00 e Inscrição Estadual  nº 90408560-02,
sediada na cidade de  Pinhais/PR, neste ato representada por  ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI, brasileira, casada,
portadora  do  RG  nº  *.881.849-*  e inscrita  no  CPF/MF  sob  o  nº  ***.274.249-**,  na  qualidade  de  sócia-
administradora, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas
foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

8

ANESTÉSICO EM SOLUÇÃO INJETÁVEL COM VASOCONSTRITOR, ESPECIAL PARA
CIRURGIA,  COMPOSIÇÃO:  CLORIDRATO  DE  MEPIVACAÍNA  A  2%  COM
EPINEFRINA - CAIXA COM 50 TUBETES DE VIDRO DE 1,8 ML 

TENDO COMO REFERÊNCIA A MARCA: MEPIADRE 100, OU SIMILAR DE IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 12.500 DFL-
MEDIAPRE

R$ 2,17

9 

ANESTÉSICO  COM  SOLUÇÃO  INJETÁVEL  COM  VASO  CONSTRITOR,
COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO DE PRILOCAÍNA COM FELIPRESSINA 0,03 U/ML -
CAIXA 50 TUBETES DE 1,8 ML 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  CITANEST  3%,  CITOCAINA,  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

CX 250 DFL-
PRILONEST

R$ 107,54

10

ANESTÉSICO  TÓPICO  EM  GEL  PARA  APLICAÇÃO  ORAL  NA  MUCOSA,
COMPOSIÇÃO: BENZOCAÍNA, SABOR À VONTADE - FRASCO 12 GR. 

TENDO COMO REFERÊNCIA A MARCA: BENZOTOP - DFL, OU SIMILAR DE IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 100
DFL-

BENZOTOP R$ 11,19

42

CIMENTO EM PÓ DE OXIFOSFATO DE ZINCO - FRASCO COM 28 GRAMAS 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: BIODINÂMICA, SSWHITE, MAQUIRA,
OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 10 SS WHITE R$ 10,80

44

CIMENTO LÍQUIDO DE OXIFOSFATO DE ZINCO - FRASCO COM 10 ML 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: BIODINÂMICA, SSWHITE, MAQUIRA,
OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 10 SS WHITE R$ 10,80

54

EDTA TRISSÓDICO GEL 24% (P/ ENXERTO GENGIVAL) -  EMBALAGEM COM 2
SERINGAS DE 3GR CADA 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  BIODINÂMICA,  MAQUIRA,
LYSANDRA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 05
QUIMIDROL

– K-DENT R$ 17,55

64

ESCOVA ROBINSON PARA PROFILAXIA, UNITÁRIA, PARA ACONDICIONAMENTO
EM CONTRA-ÂNGULO 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ALLPRIME, MK LIFE, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 150 MICRODONT R$ 0,99

68 FIO DENTAL COM 500 M 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS  MARCAS:  MEDFIO,  HILLO,  POWERDENT,  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.

FR 100 MEDFIO R$ 10,60
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78

IONÔMERO  DE  VIDRO,  CIMENTO  A  BASE  DE  IONÔMERO  DE  VIDRO
QUIMICAMENTE ATIVADO, CONTENDO 1 FRASCO DE PÓ 10 GR. E 1 FRASCO DE
LÍQUIDO  8  GR.,  COMPOSIÇÃO  PARA  CIMENTAÇÃO  DENTAL,  COMPOSIÇÃO
BÁSICA  APÓS  A  MISTURA  DAS  FASES:  VIDRO  DE  ALUMINOFLUORSILICATO,
ÁCIDO POLICARBOXILICO, FLUORETO DE CÁLCIO E ÁGUA. 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: MAXXION, SSWHITE, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.

KI 6
SS WHITE –
VIDRION C

PLUS
R$ 21,61

79

IONÔMERO  DE  VIDRO,  CIMENTO  A  BASE  DE  IONÔMERO  DE  VIDRO
QUIMICAMENTE ATIVADO, CONTENDO 1 FRASCO DE PÓ 10 GR. E 1 FRASCO DE
LÍQUIDO  8  GR.,  COMPOSIÇÃO  PARA  RESTAURAÇÃO  DENTAL,  COMPOSIÇÃO
BÁSICA APÓS A MISTURA DAS FASES:  VIDRO DE ALUMINO FLUORSILICATO,
ÁCIDO POLICARBOXILICO, FLUORETO DE CÁLCIO E ÁGUA. 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: IONGLASS R, MAQUIRA, OU SIMILAR
DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

KI 150
SS WHITE –
VIDRION R

PLUS
R$ 20,50

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
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i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
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e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 ANA PAULA SAMPAIO PISSETTI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.274.249-** Prefeita Municipal

Dental Open – Comércio de Produtos Odontológicos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa DENTAL UNIVERSO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
26.395.502/0001-52 e Inscrição Estadual nº 002851009.00-92, sediada na cidade de Belo Horizonte/MG, neste ato
representada  por  REGIANE BORGES DOS SANTOS, brasileira, casada, portadora do RG nº *.627.79* e inscrita no
CPF/MF  sob  o  nº  ***.281.936-**,  na  qualidade  de  titular  e  administradora,  tendo  sido  os  referidos  preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

1

AGENTE DE LIGAÇÃO SILANO - FRASCO COM 5 ML 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ANGELUS, VILLEVIE, PROSIL (FGM),
MAQUIRA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 10 MICRODONT
– MICROSIL

R$ 8,97

36

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO DUPLA FACE  COM 2  CORES  -  EMBALAGEM
COM 12 FOLHAS 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: PREVEN, BAUSCH, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 250
AGELUS –

CONTACTO
PAPER

R$ 3,45

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
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I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
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notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
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XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
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II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 REGIANE BORGES DOS SANTOS IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.281.936-** Prefeita Municipal

Dental Universo Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa DIABÉTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
28.675.331/0001-40 e Inscrição Estadual nº 797.319.305.118, sediada na cidade de  Ribeirão Preto/SP, neste ato
representada por LUIZ DANIEL SICCI, brasileiro, solteiro, portador do RG nº *.874.55* e inscrito no CPF/MF sob o nº
***.541.738-**, na qualidade de titular e administrador, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas
constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas
nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

120

SUGADOR DESCARTÁVEL ATÓXICO - PCT 40 UNID. 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ALLPRIME, SSPLUS, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

PT 1.200
SHANGHAI
DOCHEM –

INTERDENTAL
R$ 5,00

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
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b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
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XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 25 de abril de 2024 | Ano VII | Edição nº 1522 | Página 58 de 117

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 LUIZ DANIEL SICCI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.541.738-** Prefeita Municipal

Diabéticos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços,  tendo sido a empresa  DIPROM -  DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS  E  MATERIAIS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  16.366.888/0001-10  e  Inscrição  Estadual  nº
001991989.00-49,  sediada  na  cidade  de  Pouso  Alegre/MG,  neste  ato  representada  por  MARIA  LUISA  BARET
DANIEL, brasileira, solteira, portadora do RG nº **.177.37* e inscrita no CPF/MF sob o nº   ***.464.036-**, na
qualidade de sócia administrada, tendo sido os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo,
cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se
seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

66

FIO DE SUTURA EM SEDA PRETA TRANÇADA, COM AGULHA CT ½ 1,7CM E CORTE
TRIANGULAR – EMBALAGEM COM 24 UNIDADES EMBALADAS SEPARADAMENTE
EM ENVELOPE CIRÚRGICO. 

TENDO COMO REFERENCIA AS MARCAS: ETHICON (JOHNSON & JOHSON), SHALON,
OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. TENDO COMO REFERÊNCIA AS
MARCAS:  ETHICON,  PROCARE,  BESTCARE,  SHALON,  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:

4000 UNIDADES NÚMERO 3-0
4000 UNIDADES NÚMERO 4-0

UN 8.000 PROCARE R$ 1,52

92

MATRIZ EM AÇO INOX 0,5 MM X 5 MM X 0,5 M 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: TDV, PREVEN, MAQUIRA, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
150 UNIDADES NÚMERO 0,5 MM X 5 MM X 0,5 M 
150 UNIDADES NÚMERO 0,5 MM X 7 MM X 0,5 M 

UN 300 PREVEN R$ 1,00

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.
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3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
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II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
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VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
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b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 MARIA LUISA BARET DANIEL IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.464.036-** Prefeita Municipal

Diprom – Distribuidora de Produtos Odontológicos e Materiais Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 33/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa ER2 E-COMMERCE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
42.206.665/0001-04  e  Inscrição  Estadual  nº  417.660.085.119,  sediada  na  cidade  de  Limeira/SP,  neste  ato
representada por ÉRICO RODRIGUES, brasileiro, casado, portador do RG nº **.731.694-* e inscrito no CPF/MF sob o
nº  ***.416.508-**,  na  qualidade  de  titular  e  administrador, tendo  sido  os  referidos  preços  oferecidos  pelas
empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições
enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

97

ÓLEO MINERAL LUBRIFICANTE PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO, DE BAIXA
VISCOSIDADE,  COM  ELEVADO  GRAU  DE  PUREZA,  INDICADO  PARA
LUBRIFICAÇÃO  E  PREVENÇÃO  DE  OXIDAÇÃO,  EM  INSTRUMENTOS
ODONTOLÓGICOS  -  NÃO  CONTÉM  CLORO  FLÚOR  CARBONO  -  CFC  -
FRASCO-SPRAY COM NO MÍNIMO 200 ML 

FR 100
ER DO BRASIL –
LUB ODONTO R$ 15,70

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
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a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
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III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
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XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
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II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 ÉRICO RODRIGUES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.416.508-** Prefeita Municipal

ER2 E-Commerce Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços,  tendo sido a empresa  JULIANO DE COSTA LTDA (DENTAL MED+),
inscrita no CNPJ sob nº 72.150.550/0001-06 e Inscrição Estadual nº 90696291-88, sediada na cidade de Francisco
Beltrão/PR, neste ato representada por  JULIANO DA COSTA, brasileiro, solteiro, portador do RG nº *.227.111-* e
inscrito no CPF/MF sob o nº ***.030.619-**, na qualidade de titular e administrador, tendo sido os referidos preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

43

CIMENTO ENDODÔNTICO COM HIDRÓXIDO DE CÁLCIO -  EMBALAGEM
CONTENDO 1 FRASCO DE PÓ COM 8 GRAMAS + 1 BISNAGA DE RESINA
COM 9 GRAMAS 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: DENTSPLY SIRONA, OU SIMILAR
DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

CX 30 DENTSPLY/
SIRONA-HYDRO C

R$ 30,48

50

CONE GUTA PERCHA PROTAPER INDIVIDUAL - CAIXA 60 UNID. 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: TANARI, GAP PROT OU SIMILAR
DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
70 UNIDADES NÚMERO F1
70 UNIDADES NÚMERO F2
50 UNIDADES NÚMERO F3

CX 190 TANARI R$ 42,50

52

DISCO  DE  LIXA  PARA  RESINA  SORTIDO  -  KIT  COM  MANDRIL  PARA
CONTRA-ÂNGULO GRANULAÇÃO GROSSA. 

TENDO COMO REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  TDV,  DIAMOND PRO REFIL  -
FGM, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.

KI 60
FGM – DIAMOND

PRO R$ 52,65

53

EDTA LÍQUIDO PARA ENDODONTIA 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  BIODINÂMICA,  MAQUIRA,
LYSANDRA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 10 BIODINÂMICA R$ 4,76

77

IODOFÓRMIO - FRASCO 10 GR. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  BIODINÂMICA,  MAQUIRA,
LYSANDRA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 5 MAQUIRA R$ 23,85

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
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III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
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6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
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VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
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IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 JULIANO DA COSTA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.030.619-** Prefeita Municipal

Juliano de Costa Ltda (Dental Med+)
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa MÁXIMA DENTAL IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E
COMERCIO  DE  PRODUTOS  ODONTOLÓGICOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  28.857.335/0001-40  e  Inscrição
Estadual  nº  90763485-00,  sediada  na  cidade  de  Londrina/PR,  neste  ato  representada por  LUIDY  DE  MORAIS
LADEIRA,  brasileiro, casado, portador do RG nº *.772.994-* e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.999.099-**, na
qualidade de  titular  e  administrador,  tendo sido os  referidos  preços oferecidos pelas  empresas  constantes  no
processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas
que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

6

ALGODÃO EM ROLETE - PCT C/ 100 UNID. 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: SOFT PLUS, CREMER, SS PLUS,
OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

PT 1.600 MAXCLEAN R$ 2,14

26

BROCA DIAMANTADA PARA ALTA ROTAÇÃO CÔNICA INATIVA

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  ALLPRIME,  FG  KAVO,
MICRODONT, KG SORENSEN, FAVA OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE
OU SUPERIOR. 

SENDO:
50 UNIDADES NÚMERO 3080
50 UNIDADES NÚMERO 3081

UN 100 3R/MICRODONT R$ 2,24

38

CERA 7 ROSA PARA USO EM PRÓTESE DENTÁRIA - EMBALAGEM COM 18
LÂMINAS DE 225 GRAMAS 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  LYSANDRA,  ASFER,
POLIDENTAL, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR.

EB 10 DENTARIA BRASIL R$ 16,04

45

CONDICIONADOR  ÁCIDO  FOSFÓRICO  A  37%  DE  ESMALTA  E  DENTINA
ACONDICIONADOS EM SERINGA COM 2,5 ML TIPO GEL 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  BIODINÂMICA,  VILEVIE,
MAQUIRA, CONDAC, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SER 400 BIODINÂMICA R$ 1,13

65

EUGENOL  LÍQUIDO  USO  ODONTOLÓGICO,  COM  DADOS  DE
IDENTIFICAÇÃO,  PROCEDÊNCIA,  NÚMERO  DO  LOTE,  VALIDADE  E
NÚMERO DO REGISTRO NO M.S. - FRASCO CONTA-GOTAS COM 20 ML 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  BIODINÂMICA,  MAQUIRA,
LYSANDRA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 10 BIODINÂMICA R$ 8,49

70

FIXADOR PARA RADIOGRAFIA - FRASCO 475 ML COMPOSIÇÃO: ÁGUA,
TIOSSULFATO DE AMÔNIO E TIOCIANATO DE AMÔNIO. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  CARESTREAM,  KODAK  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 200 IMPLA R$ 8,39

93 MICROAPLICADOR DESCARTÁVEL FINO (BRUSCH) - FRASCO 100 UNID.

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  KG,  ALLPRIME,  FGM,  OU

FR 150 3R/MICRODONT R$ 8,00
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SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

96
OBTURADOR  PROVISÓRIO  -  POTE  COM  25  GRAMAS  TENDO  COMO
REFERÊNCIA AS MARCAS: VILLEVIE, CIMPAT SEPTODONT, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

PO 10 ALLPLAN R$ 7,48

103

PINO EM FIBRA DE VIDRO - CAIXA COM 5 UNIDADES

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  ANGELLUS,  TDV,  FGM,
MAQUIRA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
60 UNIDADES NÚMERO 0,5
60 UNIDADES NÚMERO 1,0

CX 120 IMPLA R$ 30,90

119

SPRAY PARA TESTE DE VITALIDADE COM TEMPERATURA DE -50°C USO
ODONTOLÓGICO - FRASCO COM 200 ML 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ENDO ICE,  ENDO FROST, OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 10 IODONTOSUL R$ 33,37

124 TIRA DE LIXA DE POLIÉSTER – EMBALAGEM COM 150 UNIDADES PT 80 IMPLA R$ 5,49

125 TIRA DE POLIÉSTER - EMBALAGEM COM 50 UNIDADES EB 100 K-DENT R$ 1,15

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
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h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
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d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

LUIDY DE MORAIS LADEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.999.099-** Prefeita Municipal

Máxima Dental Imp. Exp. e Com. de Produtos Odontológicos Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 36/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa OK DENTAL COMERCIO DE MATERIAIS ODONTO
MEDICO E HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.460.299/0001-62 e Inscrição Estadual nº 140.127.917.111,
sediada na cidade de São Paulo/SP, neste ato representada PATRICIA BARBOSA, brasileira, solteira, portadora do RG
nº **924873-* e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.169.378-**, na qualidade de titular e administradora, tendo sido
os referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo,  cujas  propostas foram classificadas em
primeiro lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

11

ARCO PRÉ-CONTORNADO PARA ARCADA SUPERIOR,  CONFECCIONADO EM
AÇO INOXIDÁVEL, RETANGULAR, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS
- PACOTE COM 10 ARCOS.

SENDO:
20 UNIDADES NÚMERO 12
20 UNIDADES NÚMERO 14
20 UNIDADES NÚMERO 16
20 UNIDADES NÚMERO 18
20 UNIDADES NÚMERO 20
20 UNIDADES NÚMERO 016 x 022
20 UNIDADES NÚMERO 017 x 025
20 UNIDADES NÚMERO 018 x 025
20 UNIDADES NÚMERO 019 x 025
20 UNIDADES NÚMERO 021 x 025

PT 200 ORTHOMETRIC R$ 7,49

12

ARCO PRÉ-CONTORNADO PARA ARCADA INFERIOR, CONFECCIONADO EM FIO
AÇO INOXIDÁVEL, REDONDO, SEM SINAIS DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS -
PACOTE COM 10 ARCOS. 

SENDO:
20 UNIDADES NÚMERO 12
20 UNIDADES NÚMERO 14
20 UNIDADES NÚMERO 16
20 UNIDADES NÚMERO 18
20 UNIDADES NÚMERO 20
20 UNIDADES NÚMERO 016 x 022
20 UNIDADES NÚMERO 017 x 025
20 UNIDADES NÚMERO 018 x 025
20 UNIDADES NÚMERO 019 x 025
20 UNIDADES NÚMERO 021 x 025

PT 200 ORTHOMETRIC R$ 7,80

13

ARCO PRÉ-CONTORNADO PARA ARCADA SUPERIOR,  CONFECCIONADO EM
FIO  NITI,  SUPERELÁSTICO,  REDONDO,  SEM  SINAIS  DE  OXIDAÇÃO  E  SEM
REBARBAS - PACOTE COM 10 ARCOS 

SENDO:
30 UNIDADES NÚMERO 12
30 UNIDADES NÚMERO 14
30 UNIDADES NÚMERO 16
30 UNIDADES NÚMERO 18 

PT 300 ORTHOMETRIC R$ 9,30
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30 UNIDADES NÚMERO 20
30 UNIDADES NÚMERO 016 x 022
30 UNIDADES NÚMERO 017 x 025
30 UNIDADES NÚMERO 018 x 025
30 UNIDADES NÚMERO 019 x 025
30 UNIDADES NÚMERO 021 x 025

14

ARCO  PRÉ-CONTORNADO  PARA  ARCADA  INFERIOR,  P,  M  OU  G,
CONFECCIONADO EM FIO NITI, SUPERELÁSTICO, RETANGULAR, SEM SINAIS
DE OXIDAÇÃO E SEM REBARBAS - PACOTE COM 10 ARCOS 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  A  MARCA:  MORELLI,  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
30 UNIDADES NÚMERO 12
30 UNIDADES NÚMERO 14
30 UNIDADES NÚMERO 16
30 UNIDADES NÚMERO 18
30 UNIDADES NÚMERO 20
30 UNIDADES NÚMERO 016 x 022
30 UNIDADES NÚMERO 017 x 025
30 UNIDADES NÚMERO 018 x 025
30 UNIDADES NÚMERO 019 x 025
30 UNIDADES NÚMERO 021 x 025

PT 300 ORTHOMETRIC R$ 10,00

118

SISTEMA DE CIMENTAÇÃO RESINOSO DUAL (INDICADO PARA CONSTRUÇÃO
DE  NÚCLEOS  DE  PREENCHIMENTO  E  CIMENTAÇÃO  ADESIVA  DE  PINOS
INTRARRADICULARES  E  COROAS  PROTÉTICAS)  1  SERINGA  CORPO  DUPLO
(PASTA BASE + PASTA CATALISADORA – 6 GRAMAS). 

TENDO COMO REFERENCIA AS MARCAS: FGM, 3M, OU SIMILAR DE IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR TENDO COMO REFERÊNCIA A MARCA: ALLCEM
CORE, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 50 MAQUIRA R$ 75,00

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
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d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
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a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

PATRICIA BARBOSA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.169.378-** Prefeita Municipal

Ok Dental Comércio de Materiais Odonto Médico e Hospitalar Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 37/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  ROFEMAX IMPORTADORA DE EMBALAGENS
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 12.416.810/0001-02 e Inscrição Estadual nº 147.415.918.113, sediada na cidade de
São Paulo/SP, neste ato representada  por MAURICIO DAYAM HUBERMAN, brasileiro, solteiro, portador do RG nº
**.938.243-* e inscrito no CPF/MF sob o nº ***.922.578-**, na qualidade de sócio administrador, tendo sido os
referidos preços oferecidos pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro
lugar, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

15

BANDA UNIVERSAL PARA MOLAR INFERIOR - PACOTE COM 10 UNIDADES. 

TENDO COMO REFERENCIA AS MARCAS: MORELLI, ABZIL, GAC, OU SIMILAR
DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

PT 10 MORELLI R$ 9,43

16

BANDA UNIVERSAL PARA MOLAR SUPERIOR - PACOTE COM 10 UNIDADES. 

TENDO COMO REFERENCIA AS MARCAS: MORELLI, ABZIL, GAC, OU SIMILAR
DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

PT 10 MORELLI R$ 9,43

18

BOTÃO LINGUAL PARA SOLDA - EMBALAGEM COM 10 UNIDADES 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  A  MARCA:  MORELLI,  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 10 MORELLI R$ 8,00

19

BOTÃO  ORTODÔNTICO  LINGUAL  PARA  COLAGEM  -  EMBALAGEM  COM  10
UNIDADES 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  A  MARCA:  MORELLI,  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 20 MORELLI R$ 9,24

55 ELÁSTICO EXTRA ORAL FORÇA MÉDIA 300 GR. Nº 1/2" PT 15 MORELLI R$ 8,24

57 ELÁSTICO INTRA ORAL FORÇA MÉDIA 130 GR. 4,5 OZ Nº 1/8" PT 15 MORELLI R$ 7,40

63

ELÁSTICO ORTODÔNTICO, EM CORRENTE, ESPAÇO ENTRE OS ELOS MÉDIO -
EMBALAGEM COM 4,5 METROS 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  A  MARCA:  MORELLI  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 15 MORELLI R$ 23,97

83

KIT DE PONTAS DE SILICONE + MANDRIL, PARA CONTRA-ÂNGULO, INDICADO
PARA  ACABAMENTO  E  POLIMENTO  DE  RESTAURAÇÕES.  REUTILIZÁVEL  E
ESTERILIZÁVEL EM AUTOCLAVE EMBALAGEM COM 8 PONTAS +  MANDRIL.
FORMATO DE CHAMA E DISCO.

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  TDV,  DENTSPLY  SIRONA,  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 50 MICRODONT R$ 60,11

94

MOLA ABERTA CRNI - EMBALAGEM 1 METRO 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  A  MARCA:  MORELLI  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 20 MORELLI R$ 7,22

102 PINO ACESSÓRIO EM FIBRA DE VIDRO - CAIXA COM 10 UNIDADES CX 60 ANGELUS – R$ 41,27
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TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: ANGELLUS, TDV, FGM, MAQUIRA,
OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

REFORPIN

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
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b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
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II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
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V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

MAURICIO DAYAM HUBERMAN IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.922.578-** Prefeita Municipal

Rofemax Importadora de Embalagens Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 38/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa  ROYAL MED HOSPITALAR LTDA,  inscrita no
CNPJ/MF sob nº  25.106.470/0001-65 e Inscrição Estadual nº 10.851.708-0, sediada na cidade de  Rio Verde/GO,
neste ato representada  por GERALDO ALVES DE SOUSA, brasileiro, solteiro, portador da CNH Nº ***46244*** e
inscrito no CPF/MF sob o nº ***.509.751-**, na qualidade de sócio administrador, tendo sido os referidos preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

2

ÁGUA OXIGENADA 10 VOLUMES - FRASCO 1 LT

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS:  RIOQUIMICA,  VIC PHARMA, OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 50 VICPHARMA R$ 5,50

5

ALGINATO PARA IMPRESSÃO LIVRE DE POEIRA. COMPOSIÇÃO: DIATOMITA,
ALGINATO  DE  POTÁSSIO,  SULFATO  DE  CÁLCIO,  ÓXIDO  DE  MAGNÉSIO,
PIROFOSFATO  TETRASÓDICO,  PROPILENOGLICOL,  AROMA  E  CORANTE.  -
PACOTE 454 GR. 

TENDO COMO REFERÊNCIA A MARCA: DENTSPLY SIRONA, OU SIMILAR DE
IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

PT 300 MAQUIRA R$ 20,00

71

FORMOCRESOL,  MATERIAL  PARA  MUMIFICAÇÃO  DA  POLPA  DENTAL,
COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO, ORTOCRESOL, GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO
96% - FRASCO 10 ML 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  MAQUIRA,  BIODINÂMICA,  OU
SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 50 BIODINÂMICA R$ 4,90

74

GRAU DE BORRACHA TAMANHO MÉDIO 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: MAQUIRA, NOVA OGP, OU SIMILAR
DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

UN 05 MAQUIRA R$ 5,88

75

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO P.A. EM PÓ, USO ODONTOLÓGICO, UTILIZADO EM
CURATIVOS ENDODÔNTICOS - FRASCO COM 10 GRAMAS 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  MAQUIRA,  SSWHITE,
BIODINÂMICA, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 20 MAQUIRA R$ 3,66

76

HIDRÓXIDO DE  CÁLCIO  PARA FORRAÇÃO,  CONTENDO 1  TUBO DE  PASTA
BASE  13  GR.,  1  TUBO  DE  PASTA  CATALISADORA  11  GR.  E  1  BLOCO  DE
MISTURA,  COMPOSIÇÃO  BASE:  ESTER  GLICOL  SALICILATO,  FOSFATO  DE
CÁLCIO, TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS;
COMPOSIÇÃO CATALISADOR: ETILTOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE
CÁLCIO,  ÓXIDO DE ZINCO, DIÓXIDO DE TITÂNIO,  ESTEARATO DE ZINCO E
CORANTES MINERAIS. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  HIDRO  C,  DYCAL,  TECHNEW
HYDCAL, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

CX 80 MAQUIRA R$ 20,00

100 PAVIO DE LAMPARINA UN 30 PREVEN R$ 2,25
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2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
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c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
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fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
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V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 GERALDO ALVES DE SOUSA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.509.751-** Prefeita Municipal

Royal Med Hospitalar Ltda
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 39/2024

Aos  26  (vinte  e  seis) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa THIAGO ALMEIDA DA SILVA LTDA,  inscrita no
CNPJ sob nº 50.541.407/0001-02 e Inscrição Estadual nº 12.847.947, sediada na cidade do Rio de Janeiro/RJ, neste
ato representada por THIAGO ALMEIDA DA SILVA, brasileiro, solteiro, portador da CNH nº ***21889** e inscrito no
CPF/MF sob o nº ***.037.997-**, na qualidade de titular e administrador, tendo sido os referidos preços oferecidos
pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,  observadas  as
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

47

CONE ENDODÔNTICO DE GUTA PERCHA PRINCIPAIS - EXTRAFINA - CAIXA 120
UNID. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  DENTISPLY,  MAILLEFER,  TANARI,
META BIOMED OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
25 UNIDADES NÚMERO 15-40
25 UNIDADES NÚMERO 15
25 UNIDADES NÚMERO 20
25 UNIDADES NÚMERO 25
10 UNIDADES NÚMERO 30
10 UNIDADES NÚMERO 35
10 UNIDADES NÚMERO 40
25 UNIDADES NÚMERO 45-80

CX 155 METABIOMED R$ 24,90

48

CONE ENDODÔNTICO DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO R7 - EMBALAGEM COM
120 UNIDADES 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: MAILLEFER, TANARI, META BIOMED
OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

EB 200 METABIOMED R$ 25,00

49 CONE ENDODÔNTICO DE PAPEL  - CAIXA COM 120 UNIDADES. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  DENTISPLY,  MAILLEFER,  TANARI,
META BIOMED OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SENDO:
20 UNIDADES NÚMERO 15-40
30 UNIDADES NÚMERO 15
30 UNIDADES NÚMERO 20
30 UNIDADES NÚMERO 25
30 UNIDADES NÚMERO 30
30 UNIDADES NÚMERO 35
30 UNIDADES NÚMERO 40
10 UNIDADES NÚMERO 45-80
15 UNIDADES NÚMERO 45
15 UNIDADES NÚMERO 50
15 UNIDADES NÚMERO 55
15 UNIDADES NÚMERO 60

CX 280 METABIOMED R$ 24,85

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



Quinta-feira, 25 de abril de 2024 | Ano VII | Edição nº 1522 | Página 95 de 117

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
05 UNIDADES NÚMERO 70
05 UNIDADES NÚMERO 80

80

KIT  DE  BRÁQUETES  DE  AÇO CONTENDO 10  CASOS  COM 200  UNIDADES,
PRESCRIÇÃO ROTH LIGHT 022" CAN.13° DE ANGULAÇÃO, COM GANCHO NOS
CANINOS E NOS PRÉ-MOLARES 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  A  MARCA:  MORELLI  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

KI 30 ORTHOMETRIC R$ 225,00

87

LIMA ENDODÔNTICA COM 6 UNIDADES TIPO HADSTRON SÉRIE DE 15 - 40 DE
21 MM 

TENDO COMO REFERÊNCIA AS MARCAS: MAILLEFER OU SIMILAR DE IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

CX 100
EURODONTO –

TDK FILES R$ 13,00

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.
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5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
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III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 26 de fevereiro de 2024.

 THIAGO ALMEIDA DA SILVA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.037.997-** Prefeita Municipal

Thiago Almeida da Silva Ltda
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 40/2024

Aos  27  (vinte  e  sete) dias  de  março de  2024,  o  MUNICÍPIO  DE  PEDERNEIRAS/SP,  inscrito  no  CNPJ  sob  nº
46.189.718/0001-79,  com sede à  Rua Siqueira  Campos,  S-64,  Centro,  neste  ato  representada por  sua  Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-* e inscrita no
CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, em face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para
formação da Ata de Registro de Preços, tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas
de preços, RESOLVE registrar os preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a
fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo sido a empresa VITORIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ
sob nº 33.992.679/0001-00 e Inscrição Estadual nº 096/3912127, sediada na cidade de Porto Alegre/RS, neste ato
representada por VITORIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora do RG nº **108897** e inscrita no
CPF/MF  sob  o  nº  ***.249.750-**, na  qualidade  de  titular  e  administradora,  tendo  sido  os  referidos  preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram  classificadas  em  primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
04/2024 e  seus  Anexos,  Processo  Administrativo nº  13474/2023, do  qual  é  parte  integrante  e  complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I  -  O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  materiais  odontológicos,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no Edital e
Anexo 1 da licitação, modalidade Pregão Eletrônico nº 04/2024, que integram este termo, independentemente de
transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Descrição Unid. Quant. Marca Vlr. Unit.

17

BICARBONATO DE SÓDIO PARA PROFILAXIA ORAL E REMOÇÃO DA PLACA
BACTERIANA,  GRANULOMETRIA  CONTROLADA  PARA  JATEAMENTO,
COMPOSIÇÃO: BICARBONATO DE SÓDIO 99,6%, ANIDRO SILÍCICO, ESSÊNCIA
À VONTADE - FRASCO 250 GR. 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  POLIDENTAL,  MAQUIRA,  PRO
PROPHYLAXIS, OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

FR 100 IODONTOSUL R$ 9,50

41

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO, RESTAURAÇÃO, AUTOPOLIMERIZÁVEL,
EROSÃO  MÁXIMA  0,17  MM,  MÁXIMO  5  MIN,  CONJUNTO  COMPLETO.
RESULTADOS  COMPROVADOS  PELA  NORMA  ISO  9917;  PROPORÇÃO  DE
MISTURA  PÓ/LÍQUIDO  SUPERIOR  A  3,5;  RESISTÊNCIA  A  COMPRESSÃO:
MÍNIMA DE 200Mpa; RESISTÊNCIA FLEXURAL: MÍNIMA DE 25Mpa; CADA
KIT  DO  MATERIAL  RESTAURADOR  DEVE  CONTER:  UM  FRASCO  DE  PÓ
MÍNIMO  5G,  UM  FRASCO  DE  LÍQUIDO  COM  QUANTIDADE  COMPATÍVEL
COM  O  QUANTITATIVO  DE  PÓ,  FRASCO  DO  LÍQUIDO  COMPOSTO  POR
ÁCIDOS ORGÂNICOS SOLÚVEIS EM ÁGUA E MEDIDOR PÓ/LÍQUIDO; DEVE
SER  DO  TIPO  DE  ALTA  VISCOSIDADE,  CONDENSÁVEL,  QUIMICAMENTE
ATIVADO,  RADIOPACO,  INDICADO  PARA  REALIZAÇÃO  DO  TRATAMENTO
RESTAURADOR ATRAUMÁTICO (ART). 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  A  MARCA:  RIVA  OU  SIMILAR  DE  IGUAL
QUALIDADE OU SUPERIOR. 

KI 100
MAXXIN
R/FGM

DENTSCARE
R$ 70,00

46

CONDICIONADOR DE ÁCIDO FLUORÍDRICO 10% - SERINGA COM 2,5 ML 

TENDO  COMO  REFERÊNCIA  AS  MARCAS:  CONDAC,  BIODINÂMICA,
MAQUIRA OU SIMILAR DE IGUAL QUALIDADE OU SUPERIOR. 

SER 50 IODONTOSUL R$ 7,45

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A  presente  Ata  terá  validade  por  12  (doze)  meses,  contados  a  partir  de  sua  assinatura, admitida  a  sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as condições
estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da Ata
de Registro de Preços, reservando-se a Administração o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário,
podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.
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3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I - As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento,
observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II - As aquisições dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através Autorização de Fornecimento
(AF),  emitida  pelo  Contratante,  contendo o número da Ata,  o  nome da empresa,  o  objeto,  a  especificação,  o
endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias  úteis a solucionar quaisquer problemas com os
itens  adquiridos,  inclusive  com reposição  dos  mesmos  se  porventura  não  estiverem atendendo as  finalidades
propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela unidade e descartado o uso inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado nesta
Ata e nos Anexos, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como ao
cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados
os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e não
a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas;
f)  Comunicar imediatamente  ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas regulamentadoras
pertinentes;
h)  Fiscalizar  o  perfeito  cumprimento  do  fornecimento  a  que  se  obrigou,  cabendo-lhe,  integralmente,  os  ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer  danos  ou prejuízos  causados,  devendo o  fornecedor  adotar  todas  as  medidas  preventivas,  com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento
pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem
como  pelos  contratos  de  trabalho  de  seus  empregados,  mesmo  nos  casos  que  envolvam  eventuais  decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução da ata, desde que devidas e
pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de
qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d) O Fornecedor autoriza ao Órgão/Entidade, a descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos
diretamente das  faturas  pertinentes  aos  pagamentos que lhe forem devidos,  independentemente de qualquer
procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
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b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II - Caberá ao Contratante promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência, que
será  iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização de
Fornecimento, por meio de depósito em conta-corrente da Contratada, após a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante. As
notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em igual
prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi-
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras contidas
na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145, de 26 de junho de
2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do valor do imposto de renda
a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à retenção de
imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da Lei
nº 14.133/2021.
VII  -  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital de Pregão Eletrônico nº 04/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto  em norma
municipal própria.
II  -  Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicialmente estabelecido em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ou do contrato
dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador, durante
a vigência da ata de registro de preços ou do contrato dela decorrente, acompanhado de prova inequívoca da
variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
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VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até  05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no prazo
definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de preços
pelas condições iniciais.
IX - Se os fornecedores remanescentes aceitarem as condições iniciais, o órgão gerenciador informará o detentor da
ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI  -  Se  os  fornecedores  não  aceitarem  assumir  a  ata  de  registro  de  preços  nas  condições  iniciais,  o  órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da ata
de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII  - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV - Na hipótese de prorrogação do vínculo, que ultrapasse o limite de 12 (doze) meses, o presente instrumento
será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério
da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita pessoalmente ou
por correspondência com aviso de recebimento,  juntando se o comprovante ao processo de administração da
presente Ata de Registro de Preços;
III  -  No  caso  de  ser  ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  endereço  da  detentora,  a  comunicação  será  feita  por
publicação  no  órgão  encarregado  das  publicações  oficiais  do  Município,  considerando  se  cancelado  o  preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de
qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V  -  A  solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as razões
do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I  -  O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através  de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III - O representante do Contratante anotará em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV  -  As  decisões  e  providências  que ultrapassarem a  competência  do funcionário  do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
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a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I  -  Vincula-se  à  presente  ata  de  registro  de  preços,  para  todos  os  efeitos  legais,  ficando  dela  fazendo  parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos os
demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 04/2024.
II - A(s) detentora(s) da presente ata fica(m) obrigada(s) a manter, durante a vigência da presente ata, as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III  -  Fica  eleito  o  foro  desta  Comarca  de  Pederneiras, Estado  de  São  Paulo,  para  dirimir  quaisquer  questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com o Decreto instituidor do Registro de Preços na modalidade
Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 27 de março de 2024.

 VITORIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº ***.249.750-** Prefeita Municipal

Vitoria Teixeira de Oliveira
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 69/2024

Aos 17 (dezessete) dias de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, neste ato representada por sua Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-
* e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, residente e domiciliada na cidade de Pederneiras/SP, em face
da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços,
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os
preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de
Registro  de  Preços,  tendo  sido  a  empresa  NUTRICIONALE  COMÉRCIO  DE  ALIMENTOS  LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 08.528.442/0001-17 e Inscrição Estadual nº 647.492.838.110, sediada à  Rua Wilk
Ferreira de Souza, 251, Distrito Industrial, na cidade de São José do Rio Preto/SP, neste ato representada por
EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE, brasileira, viúva, empresária, portadora do RG nº **.397.807-* e
inscrita no CPF/MF sob nº ***.745.218-**, na qualidade de sócia diretora, tendo sido os referidos preços
oferecidos  pelas  empresas  constantes  no  processo,  cujas  propostas  foram classificadas  em primeiro  lugar,
observadas as condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
11/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº  3290/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  11/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Unid. Marca Vlr. Unit.

01 4.500

margarina cremosa, constituída de óleos vegetais líquidos e inte-
resterificados, água, com sal (máximo de 3% para 10 gramas de
margarina),   com no mínimo 65% de lipídios, leite em pó desna-
tado, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, aroma idêntico ou
natural de manteiga, vitamina A 15.000 UI por kg, estabilizante
mono e diglicerídeos de ácidos graxos (INS 471) e lecitina de
soja (INS 322) acondicionados em potes  de plástico atoxico de
500 g, validade mínima de 05 meses a contar da data da entrega
e suas condições deverão estar de acordo com a NTA-50 (Decre-
to 12.486 de 20/10/78). Livre de Gorduras Trans. Conter na em-
balagem  impresso de forma indelével: registro do fabricante no
M.A./  SIF  /  DIPOA,  marca,  nome  do  fabricante  e  fantasia,
CNPJ,  e-mail,  n°  do  lote,  data  de  fabricação,  validade,  peso,
composição,  telefone do SAC (serviço de atendimento ao consu-
midor). Tendo como referência as marcas: Qualy, Vigor, Doriana,
Delícia  ou  similar  de  igual  qualidade  ou  superior.  Apresentar
duas amostras em embalagem original para teste de degustação e
ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante, devi-
damente  assinada  pelo  seu  responsável  técnico   (exceto  para
aqueles  produtos  que  cotados das  mesmas  marcas  indicadas
como referência).

kg DORIANA R$ 11,50

03 15.000 feijão carioca, tipo 1, novo, primeira qualidade, constituído de
grãos inteiros e sãos com teor de umidade máxima de 15%, isen-
to de materiais terrosos, sujidades e misturas de outras varieda-
des e espécies, acondicionado em saco plastico de 1 kg, validade
mínima de 05 meses a contar da data da entrega e suas condições
deverão estar  de acordo com a Portaria MA-161 de 24/07/87.
Conter na embalagem impressa de forma indelével: marca, nome
do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabri-
cação, validade, peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor). Tendo como referência as marcas:
Bortoloto, Pedretti, Granolar, Ubirama, Camil, Pink, Solito, Ro-

kg GRANOLAR R$ 5,77
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salito, Nenê, Patini Série Ouro ou similar de igual qualidade ou
superior. Apresentar duas amostras em embalagem original para
teste de degustação  (exceto para aqueles produtos que forem co-
tados das mesmas marcas indicadas como referência).

04 200

lentilha, nova, constituída de grãos inteiros e sãos, com umidade
máxima de 15% por peso, isenta de sujidades, parasitas e larvas,
acondicionada em saco de polietileno,com validade mínima de
05 meses a contar da data da entrega, pesando  500 gramas e
suas condições deverão estar de acordo com a Portaria MA 65/93
e Portaria 263 de 22/09/05 e suas alterações posteriores. Conter
na embalagem  impresso de forma indelével: marca, nome do fa-
bricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabricação,
validade, peso, composição, telefone do SAC (servico de atendi-
mento ao consumidor). Tendo como referência as marcas: Dura-
ci, Yoki, Siamar ou similar de igual qualidade ou superior. Forne-
cer duas amostras em embalagem original iguais as que serão en-
tregues, devidamente rotuladas e identificadas para testes de de-
gustação.

kg SIAMAR R$ 14,72

07 3.500

frango,  peito  desfiado,  cozido,  com tempero ou sem tempero,
congelado, com validade de 12 meses, com aspecto, cor, cheiro e
sabor próprios, sem manchas e parasitas. Embalagem primária:
sacos de polietileno atóxico apropriado para contato direto com o
alimento, perfeitamente lacrado, resistente ao transporte e arma-
zenamento,  sem  perfurações  ou  vazamentos,  pacotes  pesando
aproximadamente de 1 kg a 2 kg. Embalagem secundária:  caixa
de papelão reforçada resistente a impacto, adequado ao empilha-
mento recomendado, lacrado com fita adesiva nas abas superio-
res e inferiores, e resistente a danos durante o transporte e arma-
zenamento do produto por todo o período de validade. Caixas pe-
sando aproximadamente de 10 kg  a 12 kg. Suas condições deve-
rão estar de acordo com a NTA-3 (Decreto 12.486 de 20/10/78) e
(Portaria 210 de 10/11/98). Conter na embalagem  impresso de
forma indelével: registro do fabricante no M.A./ SIF / DIPOA,
marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote,
data de fabricação, validade, peso, composição,  telefone do SAC
(serviço de atendimento ao consumidor).  Tendo como referência
a marca:  MFF,  Rivelli,  Seara,  Frimesa,  Talismã ou similar  de
igual qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em emba-
lagem original pra teste de degustação e ficha técnica do produto
em papel timbrado do fabricante, devidamente assinada pelo seu
responsável técnico (exceto para aqueles produtos que forem co-
tados das mesmas marcas indicadas como referência). 

kg TALISMÃ R$ 24,15

12 800

queijo mussarela, de primeira qualidade, pesando de 2 a 04 kg
por peça, embalado em plástico inviolável, selado a vácuo, com
validade mínima de 02 meses a contar da entrega, e suas condi-
ções deverão estar de acordo com a Portaria MA 364 de 04/09/97
e NTA-11(Decreto 12486 de 20/10/78).  Conter  na embalagem
impresso de forma indelével:  registro do fabricante no M.A. /
SIF / DIPOA, marca, nome do fabricante e fantasia, CNPJ, e-
mail, n° do lote, data de fabricação, validade, peso, composição e
telefone do SAC (servico de atendimento ao consumidor).  Ten-
do como referência as marcas: Campezina, Tirol, São Leopoldo,
Milk Sabor,  Szura,  Latsol,  Sadia,  Imperador,  Aurora,  Santana,
Piracanjuba,  ou similar de igual qualidade ou superior. Apresen-
tar duas amostras em embalagem original para teste de degusta-
ção e ficha técnica do produto em papel timbrado do fabricante,
devidamente assinada pelo seu responsável técnico  (exceto para
aqueles produtos que forem cotados das mesmas marcas indica-
das como referência). 

kg SANTANA R$ 29,67

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
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II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
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c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
11/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
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II - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  inicialmente  estabelecido  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no
prazo definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
IX -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da
ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV -  Na  hipótese  de  prorrogação  do  vínculo,  que  ultrapasse  o  limite  de  12  (doze)  meses,  o  presente
instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
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IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.

11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 17 de abril de 2024.

EDNA MARIA DA CRUZ FAITARONE IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.745.218-** Prefeita Municipal

Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 70/2024

Aos 17 (dezessete) dias de abril de 2024, o MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS/SP, com sede à Rua Siqueira
Campos, S-64, Centro, inscrito no CNPJ sob nº 46.189.718/0001-79, neste ato representada por sua Prefeita
Municipal, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, brasileira, casada, portadora do RG nº **.341.244-
* e inscrita no CPF/MF sob o nº ***.073.978-**, residente e domiciliada na cidade de Pederneiras/SP, em face
da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico para formação da Ata de Registro de Preços,
tendo como fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os
preços para execução de fornecimentos constantes no referido Edital, que passam a fazer parte desta Ata de
Registro de Preços, tendo sido a empresa  COMERCIAL JOÃO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
53.437.315/0001-67 e Inscrição Estadual nº 275.001.195.110, sediada à  Rua 07, 159 - Centro, na cidade de
Corumbataí/SP,  neste  ato representada por  JOÃO AFONSO BERTAGNA,  brasileiro,  casado,  empresário,
portador do RG nº *.379.223-* e inscrito no CPF/MF sob nº ***.767.578-** e por  VALERIA CRISTINA
BERTAGNA BUTOLO, brasileira, casada, empresária, portadora do RG nº *.358.286-* e inscrita no CPF/MF
sob o nº ***.281.588-**, ambos na qualidade de sócio(a) diretor(a), tendo sido os referidos preços oferecidos
pelas empresas constantes no processo, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as
condições enunciadas nas cláusulas que se seguem.

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°
11/2024 e seus Anexos, Processo Administrativo nº  3290/2024, do qual é parte integrante e complementar,
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.

1 - DO OBJETO
I - O objeto da presente competição é  o  registro de preços para a seleção de propostas mais vantajosas para
eventual  e  futura  aquisição  de  gêneros  alimentícios,  pelo regime  de  menor  preço  por  item,  conforme
especificações e quantidades estabelecidas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos.
II - O contratado se obriga a fornecer os itens abaixo relacionados, conforme especificações constantes no
Edital  e  Anexo  1  da  licitação,  modalidade  Pregão  Eletrônico  nº  11/2024,  que  integram  este  termo,
independentemente de transcrição, para todos os fins e efeitos legais.

Item Qtde. Descrição Unid. Marca Vlr. Unit.

19 4.608

molho de tomate refogado, (não peneirado), produto prepara-
do com frutas maduras e sãs, acrescidos de condimentos e es-
peciarias, sal, açúcar, cebola, óleo vegetal, sem pimenta, ami-
do  de  milho,  glutamato  monossodico  e  outros  ingredientes
permitidos, isento de sujidades, parasitas, larvas e fermenta-
ções, livre de defeitos de processamento, acondicionado em
sachês pesando de 300 a 350 gramas, embalado em caixa de
papelão reforçado, com validade mínima de 10 meses a contar
da data de entrega e suas condições deverão estar de acordo
com a NTA- 31 / 32 (Decreto 12.486 de 20/10/78). Conter na
embalagem  impresso de forma indelével: marca, nome do fa-
bricante e fantasia, CNPJ, e-mail, n° do lote, data de fabrica-
ção, validade, peso, composição, telefone do SAC (serviço de
atendimento ao consumidor). Tendo como referência as mar-
cas:  Pomarola,  Salsaretti,  Predilecta,  Fugini  ou  similar  de
igual qualidade ou superior. Apresentar duas amostras em em-
balagem original pra teste de degustação e ficha técnica do
produto em papel timbrado do fabricante, devidamente assi-
nada pelo seu responsável técnico (exceto para aqueles produ-
tos que forem cotados das mesmas marcas indicadas como re-
ferência).

kg PREDILECTA R$ 4,19

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
I  -  A presente Ata terá validade por  12 (doze) meses,  contados a partir  de sua assinatura, admitida a sua
prorrogação por igual período, desde que comprovado que o preço e as condições permanecem mais vantajosas
para a Administração;
II - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir legalmente todas as
condições estabelecidas,  sujeitando-se,  inclusive,  às penalidades pelo descumprimento de qualquer de suas
Cláusulas.
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III - Os quantitativos previstos no Anexo 1 - Termo de Referência são estimativas para o período de validade da
Ata  de  Registro  de  Preços,  reservando-se  a  Administração  o  direito  de  adquirir  o  quantitativo  que  julgar
necessário, podendo ser parcial, integral ou mesmo abster-se de adquiri-lo.

3 - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
I  -  As  empresas  detentoras  dos  preços  registrados  poderão  ser  convidadas  a  firmar  contratações  de
fornecimento, observadas as condições fixadas neste instrumento e seus Anexos e na legislação pertinente.
II  -  As  aquisições  dos  produtos  registrados  neste  instrumento  serão  efetuadas  através  Autorização  de
Fornecimento (AF), emitida  pelo Contratante, contendo o número da Ata, o nome da empresa, o objeto, a
especificação, o endereço e a data de entrega.
II - Em cada fornecimento/prestação de serviços, o prazo de entrega do objeto será o constante do edital, e será
contado a partir do envio da Autorização de Fornecimento.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
I - A empresa se obrigará em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a solucionar quaisquer problemas com
os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se porventura não estiverem atendendo as finalidades
propostas,  desde  que  a  reclamação  esteja  devidamente  documentada  pela  unidade  e  descartado  o  uso
inadequado;
II - São obrigações do fornecedor, além das demais previstas nesta Ata e no Edital:
a) Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Contratante, de acordo com o especificado
nesta  Ata  e  nos  Anexos,  que  fazem parte  deste  instrumento,  responsabilizando-se  por  eventuais  prejuízos
decorrentes do descumprimento de qualquer Cláusula ou condição aqui estabelecida;
b)  Prestar  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pelo  Órgão,  cujas  reclamações  se  obriga  a  atender
prontamente, bem como dar ciência ao Contratante, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que
verificar quando da execução da Ata;
c) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Contratante, no tocante ao fornecimento do produto, assim como
ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
d)  Prover  todos  os  meios  necessários  à  garantia  da  plena  operacionalidade  do  fornecimento,  inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
e) A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não poderá ser
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços objeto desta Ata e
não  a  eximirá  das  penalidades  a  que  está  sujeita  pelo  não  cumprimento  dos  prazos  e  demais  condições
estabelecidas;
f) Comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros
julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
g)  Respeitar  e  fazer  cumprir  a  legislação  de  segurança  e  saúde  no  trabalho,  previstas  nas  normas
regulamentadoras pertinentes;
h) Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento a que se obrigou, cabendo-lhe, integralmente, os ônus
decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida pelo Contratante;
i) Indenizar terceiros e/ou ao Órgão, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por
quaisquer danos ou prejuízos causados, devendo o fornecedor adotar todas as medidas preventivas, com fiel
observância às exigências das autoridades competentes e às disposições legais vigentes;
j) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus ao Órgão toda ou parte da remessa devolvida pela mesma,
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, caso constatadas divergências nas especificações.

5 - DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR
I - São responsabilidades do Fornecedor Contratado:
a) Todo e qualquer dano que causar ao Órgão, ou a terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos,
empregados  ou  mandatário,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou
acompanhamento pelo Contratante;
b) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão,
bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões
judiciais, eximindo ao Órgão/Entidade de qualquer solidariedade ou responsabilidade;
c) Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas ao Contratante por autoridade competente, em
decorrência do descumprimento de lei  ou de regulamento a ser  observado na execução da ata,  desde que
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Órgão/Entidades, que ficará, de pleno direito, autorizada a
descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor correspondente.
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d)  O Fornecedor  autoriza  ao  Órgão/Entidade,  a  descontar  o  valor  correspondente  aos  referidos  danos  ou
prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA GERENCIADORA
I - O Contratante obriga-se a:
a) Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos produtos;
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata.
II  -  Caberá  ao  Contratante promover  ampla  pesquisa  de  mercado,  de  forma  a  comprovar  que  os  preços
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

7 - DO PAGAMENTO
I - O Município de Pederneiras efetuará os pagamentos dentro do prazo estabelecido no Termo de Referência,
que será iniciado a partir da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes da respectiva Autorização
de  Fornecimento,  por  meio  de  depósito  em  conta-corrente  da  Contratada,  após  a  apresentação  da  nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores do setor solicitante. 
II - Não serão pagas faturas que contenham rasuras ou apresentem descrição de materiais em desacordo com a
autorização emitida pelo departamento solicitante, com o edital, com o contrato e com a proposta do licitante.
As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá  em
igual prazo ao do original, após a data de sua reapresentação válida.
III - No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório
ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do
profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
IV  -  No  caso de  Licitante  vencedor  em  situação  de  recuperação  extrajudicial,  junto  com  os  demais
comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de
recuperação extrajudicial.
V - Quando da emissão das correspondentes notas fiscais ou faturas, deverão ser observadas as regras
contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 2.145,
de 26 de junho de 2023 e no Decreto Municipal nº 5.328/2023, inclusive quanto ao correto destaque do
valor do imposto de renda a ser retido.
a) Pessoas jurídicas imunes, isentas ou optantes pelo SIMPLES NACIONAL/MEI, não estão sujeitas à
retenção de imposto de renda. Para isso, deverão comprovar com declaração tal condição.
VI - Não haverá antecipação de pagamento para a execução do objeto deste ajuste, para efeito do artigo 145, da
Lei nº 14.133/2021.
VII - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

8 - DAS PENALIDADES
I - As penalidades e sanções encontram-se previstas em Capítulo próprio do edital  de Pregão Eletrônico nº
11/2024.

9 - DO REALINHAMENTO E DO REAJUSTE DE PREÇOS
I - O realinhamento de preços dos itens descritos na ata de registro de preços obedecerá o disposto em norma
municipal própria.
II - Os preços registrados poderão ser realinhados quando necessário para estabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro  inicialmente  estabelecido  em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução
da ata ou do contrato dela decorrente, tal como pactuado.
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III - O detentor da ata deverá apresentar requerimento perante ao órgão ou à entidade pública gerenciador,
durante  a  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  ou  do  contrato  dela  decorrente,  acompanhado  de  prova
inequívoca da variação de preços dos bens ou serviços registrados.
IV - O realinhamento retroagirá a partir da data do protocolo do requerimento, quando autorizado.
V - Os preços registrados também poderão ser alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver,
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
VI - Na hipótese do parágrafo anterior, a alteração dos preços registrados retroagirá à data em que entrou em
vigência a norma que criou, alterou ou extinguiu os tributos ou encargos legais.
VII - A Administração informará o resultado a análise do pedido de realinhamento de preços no prazo de até 05
(cinco) dias corridos, contado do protocolo do pedido.
VIII - De posse do pedido de realinhamento ou de alteração dos preços registrados, o órgão gerenciador, no
prazo definido na ata de registro de preços:
a) fará ampla pesquisa de mercado, para constatar a ocorrência dos fatores que afetaram a política os preços
registrados; e
b) consultará os demais fornecedores pela ordem de classificação, se aceitarão assumir a ata de registro de
preços pelas condições iniciais.
IX -  Se  os  fornecedores  remanescentes  aceitarem as  condições  iniciais,  o  órgão  gerenciador  informará  o
detentor da ata, que poderá decidir manter o vínculo ou pedir a sua liberação.
X - Para efeitos do parágrafo anterior, na hipótese de o detentor da ata pedir a liberação, o órgão gerenciador
convocará os fornecedores remanescentes para celebrarem a nova ata de registro de preços.
XI - Se os fornecedores não aceitarem assumir a ata de registro de preços nas condições iniciais, o órgão
gerenciador, após a pesquisa de mercado, decidirá pela concessão ou não do realinhamento ou da alteração dos
preços da ata, comunicando o seu detentor no prazo a que se refere o item VII, do item 8, desta Ata.
XII - Havendo a negativa do realinhamento na hipótese do parágrafo anterior, o detentor poderá solicitar a sua
liberação, caso em que o órgão gerenciador, pela ausência de êxito nas negociações, procederá a revogação da
ata de registro de preços, adotando-se as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
XIII - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124, da Lei nº 14.133/21.
XIV -  Na  hipótese  de  prorrogação  do  vínculo,  que  ultrapasse  o  limite  de  12  (doze)  meses,  o  presente
instrumento será reajustado com base no índice IPC da FIPE ou outro que o vier a substituir.

10 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito:
I.1) Pela Administração, quando:
a) A(s) detentora(s) não cumprir(em) as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
b) A(s) detentora(s) não retirar(em) qualquer Ordem de Fornecimento, no prazo estabelecido, e a Administração
não aceitar sua justificativa;
c) A(s) detentora(s) der(em) causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de  registro de preços, a
critério da Administração;
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se
assim for decidido pela Administração;
e) Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e ocorrer as hipóteses previstas
nos itens IX a XIII, 8, desta Ata.
f) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração.
II  -  A  comunicação  do  cancelamento  do  preço  registrado,  nos  casos  previstos  neste  item,  será  feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando se o comprovante ao processo de
administração da presente Ata de Registro de Preços;
III - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por
publicação no órgão encarregado das publicações oficiais do Município, considerando se cancelado o preço
registrado a partir da publicação.
IV - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência
de qualquer das hipóteses previstas no art. 137, incisos V, VI, VII, VIII da Lei nº 14.133/21.
V -  A solicitação  das  detentoras  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formulada  com  a
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades, caso não aceitas as
razões do pedido.
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11 - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO
I - O Contratante procederá à fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços, através de sua respectiva
secretaria requisitante.
II - O responsável técnico da Contratada terá plenos poderes para discutir problemas relativos aos produtos. 
III  -  O representante  do Contratante anotará em registro próprio,  todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das ocorrências observadas. 
IV -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do funcionário do Contratante deverão ser
solicitadas a seus superiores, em tempo hábil, para a adoção de medidas convenientes.
V - O objeto será recebido:
a)  Provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  com
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
VI - O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o
pedido.
VII - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do objeto.

12 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
I - Vincula-se à presente ata de registro de preços, para todos os efeitos legais, ficando dela fazendo parte
integrante, o edital de licitação, o termo de referência, a(s) proposta(s) apresentada(s) pela(s) detentoras e todos
os demais documentos constantes dos autos do Pregão Eletrônico nº 11/2024.
II  -  A(s)  detentora(s)  da presente ata fica(m) obrigada(s)  a  manter,  durante a vigência da presente ata,  as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
III - Fica eleito o foro desta Comarca de  Pederneiras, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da utilização da presente Ata.
IV -  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  de  acordo  com  o  Decreto  instituidor  do  Registro  de  Preços  na
modalidade Pregão, a Lei Federal n° 14.133/2021.

Pederneiras, 17 de abril de 2024.

JOAO AFONSO BERTAGNA IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº ***.767.578-** Prefeita Municipal

Comercial João Afonso Ltda

VALERIA CRISTINA BERTAGNA BUTOLO

CPF Nº ***.281.588-**

Comercial João Afonso Ltda
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Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação
Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº
21/2024 (NOVO EDITAL)

Número do Edital no Comprasnet: 90021/2024
OBJETO:  Contratação  dos  serviços  de  segurança.

ENCERRAMENTO: 14/05/2024, às 09hs. O Edital completo
e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o s  s i t e s
w w w . c o m p r a s n e t . g o v . b r ,
www.pederneiras.sp.gov.br,  www.pncp.gov.br  e  na
Secretaria de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9570,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  25  de  abril  de  2024.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.pncp.gov.bre/
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024 – HOMOLOGAÇÃO

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA,
Prefeita Municipal de Pederneiras, 
Estado de São Paulo, etc.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de abril do ano de 2024, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a
autoridade competente, IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA,  HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 3290/2024,
Pregão Eletrônico nº 11/2024 e; autoriza a convocação das empresas classificadas em primeiro lugar para assinatura da Ata de
Registro de Preços, da seguinte forma:

NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 08.528.442/0001-17

Item Descrição resumida Marca Un. Qtde Vlr. Unit

02 manteiga com sal - manteiga de primeira qualidade com sal LIDER kg 1.200 R$ 40,25

09 leite em pó desnatado, embalagem lata/sachê  de 350 a 400 gramas PIRACANJUBA kg 150 R$ 33,44

11 presunto magro, cozido, de primeira qualidade, obtido de pernil suíno sadio DALIA kg 800 R$ 18,10

15 farinha de trigo, especial, enriquecida com ferro e ácido fólico, obtido do trigo moído MARRAKECH kg 1.500 R$ 2,25

17 biscoito doce sem recheio amanteigado integral, sabor manteiga, MIAMA kg 200 R$ 15,72

COMERCIAL JOAO AFONSO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 53.437.315/0001-67

Item Descrição resumida Marca Un. Qtde Vlr. Unit

18 extrato de tomate, embalagem lata abre fácil de 300 a 350 gramas ou sachês de 300 a 350
gramas

PREDILECTA Kg 3.888 R$ 5,99

MILK VITTA - COMERCIO E INDUSTRIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 04.252.652/0005-06

Item Descrição resumida Marca Un. Qtde Vlr. Unit

14 leite em pó integral,  embalado em recipiente hermético e aluminizado ou lata contendo
de 380 gramas a 01 kg

ROMANO kg 9.000 R$ 24,00

JOAO PAULO MADOGLIO, inscrita no CNPJ sob nº 40.980.853/0001-51

Item Descrição resumida Marca Un. Qtde Vlr. Unit

10 requeijão cremoso, produto obtido da fusão da mistura de creme com massa coalhada
dessorada e levada

FRIZZO pote 3.000 R$ 5,68

T & R CARNEIRO COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 37.041.642/0001-49

COTA RESERVADA (EXCLUSIVO PARA ME/EPP/EQUIPARADAS)

Item Descrição resumida Marca Un. Qtde Vlr. Unit

23 leite em pó integral, embalado em recipiente hermético e aluminizado ou lata contendo
de 380 gramas a 01 kg

ROMANO kg 1.000 R$ 26,40

MP TRANSPORTES E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.388.996/0001-20

Item Descrição resumida Marca Un. Qtde Vlr. Unit

13
leite de vaca, UHT, integral, teor de matéria gorda mínimo de 3%, e com validade mínima
de 100 dias a contar da data da entrega, em embalagem esterelizada e herméticamente
fechadas, tipo longa vida (Tetra Pak) contendo 1 litro

PANTALAT litro 30.000 R$ 4,31

Pederneiras, 25 de abril de 2024.
   IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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